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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000042/2023
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE COMPRAS Nº 000052/2023

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARACRUZ-ES, por interm édio do Diretor Geral nom eado através 
do Decreto Municipal nº 39.047/2021, leva ao conhecim ento dos interessados que, na form a da Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 35.581/2019, Lei Com plem entar n.º 
123/2006 e 147/2014, Lei Geral Municipal das Microem presas, m icroem preendedores individuais e em presa de 
pequeno porte n.º 3.762/2013, Decreto Municipal n.º 19.749/2009 Regulam enta SRP do Municíp io de Aracruz, 
previsto no artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, subsid iariam ente, a Lei n.º 
8.666/1993,  e de outras norm as aplicáveis ao objeto deste certam e, fará realizar licitação na m odalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS cujo objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR DEMANDA, VIA APLICATIVO PARA 
SMARTPHONE, COM ACESSO À INTERNET, E TAMBÉM VIA PLATAFORMA WEB, COM APOIO OPERACIONAL E 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E HOSPEDAGEM, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PARA TRANSPORTE DE SERVIDORES DO SAAE DE 
ARACRUZ, com  critério de ju lgam ento de MENOR PREÇO, em  conform idade com  as d isposições deste Edital e 
seus respectivos Anexos.

REGÊNCIA E REGIME

Regência: Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decreto Municipal nº 35.581/2019, Lei 
Com plem entar n.º 123/2006 e 147/2014, Lei Geral Municipal das Microem presas, m icroem preendedores 
individuais e em presa de pequeno porte n.º 3.762/2013, Decreto Municipal n.º 19.749/2009 Regulam enta SRP 
do Município de Aracruz, previsto no artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, 
subsid iariam ente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras norm as aplicáveis ao objeto deste certam e.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo de Licitação: Menor Preço

Regim e de Execução: Indireta

Critério de Julgam ento: MENOR PREÇO 

Repartição interessada:  SETOR DE TRANSPORTES

Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) d ias

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedim entos:

Data inicial para recebim ento das Propostas Dia 21/09/2023
Lim ite para acolhim ento das Propostas até às 08:00 horas, do d ia 09/10/2023
Abertura das Propostas/CERTAME Às 08:30 horas, do d ia 09/10/2023
Início da Sessão de Disputa de Preços Às 09:00 horas, do d ia 09/10/2023

Endereço Eletrônico de Disputa: HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistem a BLL: HTTPS ://bll.org.br/cadastro/

DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS:
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ 27.108.141/0001-89

Rua José dos Santos Lopes, 41 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194017

Repartição interessada: SETOR DE TRANSPORTES

Endereço Eletrônico: w w w.saaeara.com .br 

E-m ail: licitacao@saaeara.com .br

1. OBJETO

1.1. O presente Pregão tem  por objeto o Registro de Preços para obtenção da m elhor proposta para a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR 
DEMANDA, VIA APLICATIVO PARA SMARTPHONE, COM ACESSO À INTERNET, E TAMBÉM VIA PLATAFORMA WEB, 
COM APOIO OPERACIONAL E TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
HOSPEDAGEM, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, PARA 
TRANSPORTE DE SERVIDORES DO SAAE DE ARACRUZ, em  conform idade com  as especificações técnicas constantes 
no Edital e seus Anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçam entária e o quantitativo 
do objeto pretendido será indicado em  term os estim ativos, em  função do consum o m ensal ou anual, sendo a 
dotação orçam entária indicada som ente no m om ento da efetiva aquisição e/ou contratação dos produtos.

2.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições desta Licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçam ento do SAAE Aracruz, pelo prazo de 12 m eses validade da Ata de Registro de Preços, e 
será a cargo do órgão gerenciador, cu jo program a de trabalho e elem ento de despesa específica constará da 
respectiva Nota de Em penho.

2.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, seu detentor fica obrigado a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pelo SAAE em  cada "Ordem  de Com pra".

2.4. O quantitativo total expresso no ANEXO I é estim ativo e representa a previsão do SAAE para a solicitação dos 
produtos durante o prazo de 12 (doze) m eses.

2.5. A existência de preços registrados não obriga o SAAE de Aracruz a firm ar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros m eios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em  igualdade de condições.

3. DO PRAZO PARA ENTREGA E EXECUÇÃO, DO FORNECIMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO, DAS ESPECIFICAÇÕES.

3.1. DO PRAZO PARA ENTREGA E EXECUÇÃO

3.1.1. A lic itante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) d ias corridos, contados após a assinatura do contrato, 
para im plantação e in ício da execução do serviço contratado de interm ediação e agenciam ento de transporte de 
passageiros por dem anda, via aplicativo para sm artphone, com  acesso à internet, e tam bém  via p lataform a WEB, 
com  apoio operacional e tratam ento de dados, provedores de serviços de aplicação e hospedagem , provedores 
de conteúdo e outros serviços de inform ação na internet, para transporte de servidores do SAAE de Aracruz.

3.1.2. Os serviços deverão ser prestados d iariam ente, durante 24 (vinte e quatro) horas por d ia, inclusive aos 
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sábados, dom ingos e feriados.

3.1.3. A CONTRATADA deverá d isponib ilizar à CONTRATANTE núm ero de telefone da central de atendim ento 24 
(vinte e quatro) horas, que tam bém  servirá de contato em  situações de em ergência.

3.1.4. Os veícu los cadastrados no sistem a de agenciam ento da CONTRATADA devem  obedecer fielm ente à 
legislação pertinente, em  especial o CTB - Código de Trânsito Brasileiro, as norm as estabelecidas pelo CONTRAN - 
Conselho Nacional de Trânsito e a regulam entação m unicipal para a prestação de serviços de transporte de 
passageiros, no que couber.

3.1.5. Os serviços serão prestados m ediante solicitação da CONTRATANTE, efetuados por:

3.1.5.1. Plataform a WEB disponib ilizada pela CONTRATADA;

3.1.5.2. Mobile - Sm artphone - no m ínim o, para os sistem as operacionais Android e iOS;

3.1.5.3. Telefonem a à central de atendim ento da CONTRATADA.

3.1.6. As solicitações/cham adas poderão utilizar os seguintes critérios:

3.1.6.1 Solicitação im ediata (o atendim ento deverá ocorrer, no prazo m áxim o de 20 (vinte) m inutos;

Nota: A solicitação im ediata poderá ser cancelada sem  qualquer ônus para a CONTRATANTE se o tem po de 
atendim ento da solicitação for superior a 20 (vinte) m inutos.

3.1.6.2. Agendam ento prévio (com  data e horário do transporte, com  até 01 (um ) d ia de antecedência.

3.1.6.3. A cobrança da corrida deverá ser in iciada som ente no m om ento do em barque do usuário, encerrando-se 
a apuração do valor a ser cobrado no m om ento da chegada ao destino final.

3.1.6.4. No final de cada atendim ento/corrida, o fiscal do contrato deverá receber um  e-m ail através do endereço 
transporte@saaeara.com .br <m ailto:transporte@saaeara.com .br> contendo todo o h istórico da corrida, com o 
endereço de partida e destino, quilom etragem  percorrida, tem po percorrido, identificação do carro e do 
m otorista e seu valor.
3.1.6.5. Os serviços serão m edidos m ensalm ente, com  base nos valores constantes do sistem a de faturam ento 
eletrônico devidam ente atestado pelo fiscal da CONTRATANTE, através de login e senha, para acom panham ento 
e fiscalização dos atendim entos/corridas realizadas.
3.1.6.6. Mensalm ente a CONTRATADA deverá entregar o relatório dos serviços prestados o qual deverá ser 
validado pela CONTRATANTE, antes da em issão da nota fiscal.
3.1.6.7. Os veícu los cadastrados no sistem a de agenciam ento da CONTRATADA devem  ter obrigatoriam ente no 
m ínim o as seguintes características:
a) Ter até 10 (dez) anos de fabricação;
b) Ter 04 (quatro) portas, 02 (duas) de cada lado, com  capacidade m ínim a para 05 (cinco) passageiros, inclu indo 
o m otorista;
c) Ter ar-condicionado;
d) Ter características originais de fábrica, satisfazendo as exigências do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e da 
legislação pertinente, observando os aspectos de segurança e conforto;
e) Ter equipam entos de segurança obrigatórios pela legislação nacional e com  a docum entação prevista em  lei;
f) Estar em  perfeito estado de segurança, conservação e h igienização, sendo conduzidos por m otoristas 
legalm ente habilitados para a respectiva categoria;
g) Os veícu los deverão possuir seguro acidente por passageiro - APP:
- Indenização por m orte por pessoa - R$ 20.000,00;
- Indenização por invalidez por pessoa - R$ 20.000,00.
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3.2. DO FORNECIMENTO

3.2.1. O quantitativo estim ado no ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS constitu i m era previsão 
d im ensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em  sua totalidade, não cabendo à 
CONTRATADA o d ireito de p leitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização em  caso de utilização não 
integral.

3.3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

3.3.1. A fiscalização da entrega do objeto será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, de 
form a a fazer cum prir rigorosam ente as especificações, prazo, proposta e condições estabelecidas.

3.3.2. A fiscalização verificará o cum prim ento das especificações e aplicações, bem  com o a quantidade, qualidade 
e aceitabilidade dos serviços ofertados.

3.4. DAS ESPECIFICAÇÕES

3.4.1. Prestação de serviços de interm ediação e agenciam ento de transporte de passageiros por dem anda, via 
aplicativo para sm artphone, com  acesso à internet, e tam bém  via p lataform a WEB, com  apoio operacional e 
tratam ento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem , provedores de conteúdo e 
outros serviços de inform ação na internet, conform e especificações e quantidades abaixo d iscrim inadas:

3.4.2. O transporte de passageiros será realizado no m unicípio de Aracruz/ES, Grande Vitória e dem ais m unicípios 
dentro do estado do Espírito Santo, que se fizerem  necessários.

3.4.3. Os conceitos de "usuário", "servidor habilitado" e "fiscal do contrato" são os seguintes:

3.4.3.1. Usuário - servidor que irá usufruir do serviço;

3.4.3.2. Servidor habilitado - servidor que interm ediará o serviço para os usuários;

3.4.3.3. Fiscal do contrato - servidor responsável pelo m onitoram ento, avaliação e pagam ento do serviço 
contratado.

3.4.4. O sistem a da CONTRATADA deverá d ispor no m ínim o as seguintes funcionalidades:

3.4.4.1. Prévia identificação e cadastro dos servidores habilitados para a solicitação dos serviços por m eio de login 
e senha, que serão indicados pelo fiscal da CONTRATANTE;

3.4.4.2. O fiscal da CONTRATANTE deverá ter liberdade para gerenciar os servidores habilitados cadastrados, 
podendo inclu i-los ou exclui-los a qualquer m om ento pelo sistem a;

3.4.4.3. Registro de avaliação do serviço prestado que servirá, em  hipótese de avaliação negativa do m otorista 
cuja atuação, perm anência, desem penho ou com portam ento sejam  julgados incom patíveis pela CONTRATANTE, 
com o filtro para exclusão deste profissional no atendim ento dos usuários da CONTRATANTE;

3.4.4.4. A solicitação de serviço de transporte de passageiros será realizada através de aplicativo para 
sm artphone ou através de p lataform a WEB acessível por m eio de d ispositivos eletrônicos (com putador, 
notebook, tablet, entre outros); Obs.: Em  caso de indisponib ilidade de acesso ao sistem a, a CONTRATADA deverá 
d isponib ilizar um  núm ero de telefone pelo qual o servidor habilitado poderá realizar sua solicitação.

3.4.4.5. Os dados das corridas deverão ser d isponib ilizados online para consulta pelo CONTRATANTE, por m eio de 
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sistem a WEB que arm azenará os relatórios e o painel de gestão para conferência de utilização pelo fiscal do 
contrato.

3.4.4.6. A plataform a WEB deverá d isponib ilizar relatório contendo, no m ínim o, os seguintes dados sobre a 
corrida:

a) Identificação do veícu lo d isponib ilizado pela CONTRATADA;
b) Identificação da p laca do veícu lo;
c) Identificação do m otorista;
d) Endereço de origem ;
e) Endereço de destino;
f) Quilom etragem  total percorrida;
g) Data da corrida;
h) Horário de in ício da corrida;
i) Horário de térm ino da corrida;
j) Identificação da CONTRATANTE;
k) Identificação do usuário;
l) Motivo da corrida (justificativa).

3.4.4.7. O aplicativo para sm artphone/plataform a WEB deverá d isponibilizar os seguintes cam pos de 
preenchim ento obrigatório pelo servidor habilitado:

a) Origem : cam po com  o m ínim o de 80 (oitenta) caracteres;

b) Destino: cam po com  o m ínim o de 80 (oitenta) caracteres;

c) Motivo da corrida (Justificativa): cam po com  o m ínim o de 200 (duzentos) caracteres;

d) Caso os cam pos referentes aos itens origem , destino e m otivo da corrida não sejam  preenchidos pelo 
servidor habilitado, a corrida não poderá ser aceita pela CONTRATADA;

3.4.4.8. Os relatórios gerenciais fornecidos no sistem a da CONTRATADA deverão estar d isponíveis 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, dom ingos e feriados;

3.4.4.9. Os relatórios de gerenciam ento deverão perm itir a visualização do h istórico de todas as corridas 
realizadas em  tem po real, no m esm o sistem a, e contar no m ínim o com  os seguintes perfis:

a) Servidor habilitado: acesso ao relatório e h istórico das corridas por ele solicitadas;

b) Fiscal do contrato: acesso com pleto aos relatórios de utilização de serviços de transporte de passageiros 
de todos os servidores habilitados cadastrados no sistem a.

3.4.4.10. Exportação dos dados dos relatórios para arquivos nos form atos .csv, .xlsx, .pdf ou com patíveis.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PRÉ-HABILITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem  previam ente credenciados no sistem a "BLL", 
provido pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login).

4.1.1. Para ter acesso ao sistem a eletrônico, os interessados em  participar deste Pregão deverão d ispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no endereço eletrônico 
HTTPS://bllcom pras.com  /cadastro/, onde tam bém  deverão inform ar-se a respeito do seu funcionam ento e 
regulam ento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inclu indo qualquer transação 
por ele efetuada diretam ente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistem a ou ao SAAE 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.1.3. Caberá ao licitante acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios d iante da inobservância de quaisquer m ensagens 
em itidas pelo sistem a ou de sua desconexão.

4.1.4. O licitante enquadrado com o m icroem presa ou em presa de pequeno porte, que atenda aos requisitos do 
art. 3° da Lei Com plem entar 123/2006, deverá inform ar essa condição no m om ento de seu cadastro no sistem a, 
sendo esta inform ação requisito indispensável para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

4.1.5. Estarão IMPEDIDAS de participarem , de qualquer fase deste Pregão, em presas que se enquadrem  em  um a 
ou m ais situações a seguir: 

a. que tenham  sido declaradas suspensas de participar de licitação e im pedidas de contratar com  o Município de 
Aracruz da adm inistração direta e indireta, durante o prazo da sanção aplicada;

b. que tenham  sido declaradas in idôneas para licitar ou contratar no âm bito da União, Estados, Distrito Federal, 
Municíp ios e nas respectivas entidades da adm inistração indireta, enquanto perdurarem  os m otivos 
determ inantes da punição ou até que seja prom ovida sua reabilitação;

c. tenham  servidor público do Município de Aracruz com o proprietário, acionista, gerente, adm inistrador, 
controlador, responsável ou subcontratado.

d. estejam  constituídas sob a form a de consórcio.

e. nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.

4.1.5. Com o condição prévia ao exam e da docum entação de habilitação, o pregoeiro verificará o eventual 
descum prim ento das condições de participação, especialm ente quanto à existência de sanção que im peça a 
participação no certam e ou a futura contratação, m ediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Em presas In idôneas e Suspensas - CEIS, m antido pela Controladoria Geral da União 
(http://w w w.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im probidade Adm inistrativa, m antido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (w w w .cnj.jus.br/im probidade_adm /consultar_requerido.php);

c) Certidão Negativa de Licitante In idôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

d) Cadastro de Fornecedores do Espírito Fornecedores do Estado Santo - CRC/ES 
(<https://w ww .siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp> 
opção=todos).
3.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em  nom e da em presa licitante e tam bém  em  nom e de seus sócios 
m ajoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções im postas ao responsável pela 
prática de ato de im probidade adm inistrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por 
interm édio de pessoa jurídica da qual seja sócio m ajoritário.

3.3.2. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro reputará o 
licitante desclassificado, por descum prim ento às condições de participação.

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 6 of 50



         Data: 09/10/2023  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encam inharão, exclusivam ente por m eio do sistem a, OBRIGATORIAMENTE e 
concom itantem ente com  os docum entos de habilitação exigidos no Edital e seus anexos, a proposta com  a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no preâm bulo deste edital para 
abertura da sessão pública.

5.2. O envio da proposta, acom panhada dos docum entos de habilitação ocorrerá por m eio de chave de acesso e 
senha, no sistem a eletrônico BLL - site HTTPS://bllcom pras.com /Hom e/Login.

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docum entos de 
habilitação anteriorm ente inseridos no sistem a.

5.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos docum entos de habilitação não haverá ordem  de classificação 
das propostas, o que ocorrerá som ente após os procedim entos de negociação e ju lgam ento da proposta.

5.5. Os docum entos que com põem  a proposta e a habilitação do licitante m elhor classificado som ente serão 
d isponib ilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerram ento do envio de lances.

5.6. Incum birá ao lic itante acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, d iante da inobservância de quaisquer 
m ensagens em itidas pelo sistem a ou de sua desconexão.

5.7. As Microem presas e Em presas de Pequeno Porte deverão encam inhar a docum entação de habilitação, ainda 
que haja algum a restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos term os do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os docum entos de habilitação que constem  do SICAF, devendo, 
em  substituição, encam inhar Declaração expedida pelo SICAF dem onstrando a situação regular do licitante, a qual 
deverá ser encam inhada por m eio do sistem a eletrônico.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta m ediante o preenchim ento, no sistem a eletrônico, dos seguintes 
cam pos:

6.1.1. Valor unitário do item ;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Modelo, conform e o caso.

6.2. O licitante deverá consignar, na form a expressa no sistem a eletrônico, O VALOR TOTAL DO LOTE, com  até 02 
(duas) casas decim ais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e dem ais despesas decorrentes 
da execução do objeto. (DISPUTA PELO VALOR TOTAL DO LOTE).

6.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalh istas, tributários, com erciais e quaisquer outros que incidam  direta ou indiretam ente no fornecim ento.

6.2.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
d ireito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, om issão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação da proposta, na ocasião do 
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licitante ser o próprio fabricante ou detentor da m arca, deverá ser utilizada a expressão "Marca Própria" no 
preenchim ento da m arca, ou, quando tratar-se de prestação de serviços, o lic itante deverá utilizar a expressão 
"Serviço" no preenchim ento da m arca em  cam po próprio do sistem a eletrônico.

6.4. Qualquer elem ento que possa identificar o licitante im porta desclassificação da proposta, sem  preju ízo das 
sanções previstas nesse edital.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam  a Contratada.

6.6. O licitante deverá declarar em  cam po próprio do sistem a eletrônico o cum prim ento dos requisitos para a 
habilitação e a conform idade de sua proposta com  as exigências deste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em  sessão pública, por m eio de sistem a eletrônico, na data, horário 
e local indicados no preâm bulo deste Edital, no site https://bllcom pras.com /Hom e/Login.

7.2. A com unicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivam ente m ediante troca de m ensagens, em  
cam po próprio do sistem a eletrônico.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam  em  
conform idade com  os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham  vícios insanáveis, não apresentem  as 
especificações técnicas exigidas no Anexo I deste Edital - Term o de Referência, ou, ainda, que identifique o 
licitante.

8.1.1. Será desclassificada a proposta de preços que apresentar preço m anifestam ente inexequível.

8.1.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários sim bólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incom patíveis com  os preços dos insum os e salários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da lic itação não tenha estabelecido lim ites m ínim os, exceto quando se referirem  a 
m ateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da rem uneração.

8.1.2. A desclassificação será sem pre fundam entada e registrada no sistem a, com  acom panham ento em  tem po 
real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não im pede o seu ju lgam ento defin itivo em  sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.

8.2. O sistem a ordenará autom aticam ente as propostas classificadas pelo pregoeiro, tendo em  vista que som ente 
as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

9. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA

9.1. Aberta a etapa com petitiva, os lic itantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras 
estabelecidas neste Edital, devendo estar conectados ao sistem a eletrônico para envio de lances.

9.2. A cada lance ofertado o licitante será im ediatam ente inform ado de seu recebim ento e respectivo horário de 
registro, e do valor consignado.
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9.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE.

9.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o m odo de d isputa "aberto", em  que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com  prorrogações.

9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) m inutos e, após isso, será prorrogada 
autom aticam ente pelo sistem a quando houver lance ofertado nos ú ltim os dois m inutos do período de duração 
da sessão pública.

9.6. A prorrogação autom ática da etapa de lances, de que trata o item  anterior, será de (02) dois m inutos e 
ocorrerá sucessivam ente sem pre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances interm ediários. 

9.7. Não havendo novos lances na form a estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
autom aticam ente.

9.8. Encerrada a fase com petitiva sem  que haja a prorrogação autom ática pelo sistem a, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadam ente, adm itir o rein ício da sessão pública de lances, em  prol da 
consecução do m elhor preço.

9.9. Só serão aceitos lances cujos valores forem  inferiores ao ú ltim o lance que tenha sido anteriorm ente 
registrado no sistem a.

9.11. Não serão aceitos dois ou m ais lances de m esm o valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em  prim eiro lugar.

9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inform ados, em  tem po real, sobre os m enores 
valores dos lances de todos os licitantes. O sistem a não identificará os autores dos lances para os dem ais 
participantes e nem  para o Pregoeiro.

9.13. No caso de ocorrer desconexão do sistem a eletrônico para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e perm anecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem  
prejuízo dos atos realizados.

9.13.1. Quando a desconexão do sistem a eletrônico para o pregoeiro persistir por tem po superior a dez m inutos, 
a sessão pública será suspensa e rein iciada som ente decorridas vinte e quatro horas após a com unicação do fato 
aos participantes, no sítio https://bllcom pras.com /Hom e/Login.

9.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com  o valor de sua proposta in icial.

9.15. O intervalo m ínim o de d iferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em  relação aos lances 
interm ediários quanto em  relação à proposta que cobrir a m elhor oferta deverá ser de R$ 1,00.

9.15.1. O intervalo m ínim o de d iferença poderá ser alterado durante a d isputa de lances, m ediante aviso aos 
licitantes.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. Em  relação a itens/lotes não exclusivos para participação de m icroem presas e em presas de pequeno porte, 
um a vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação autom ática do porte da entidade em presarial 
pelo sistem a, que identificará as m icroem presas e em presas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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com paração com  os valores da prim eira colocada, se esta for em presa de m aior porte, assim  com o das dem ais 
classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulam entada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

10.2. Nessas condições, as propostas de m icroem presas e em presas de pequeno porte que se encontrarem  na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acim a da m elhor proposta ou m elhor lance serão consideradas em patadas com  
a prim eira colocada.

10.3. A m icroem presa ou a em presa de pequeno porte m ais bem  classificada terá o d ireito de encam inhar um a 
últim a oferta para desem pate, obrigatoriam ente em  valor inferior ao da prim eira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
m inutos controlados pelo sistem a, contados após a com unicação autom ática para tanto.

10.4. Caso a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte m elhor classificada desista ou não se m anifeste no 
prazo estabelecido acim a, decairá do d ireito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Com plem entar nº 123/2006, e, por 
conseguinte, serão convocadas as dem ais licitantes na m esm a condição que se encontrem  naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem  de classificação, para o exercício  do m esm o direito, no prazo estabelecido no 
subitem  anterior.

10.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroem presas e em presas de pequeno porte que 
se encontrem  nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que prim eiro poderá apresentar m elhor oferta.

10.6. Apenas terá d ireito aos benefícios acim a o licitante enquadrado com o m icroem presa ou em presa de 
pequeno porte que tenha declarado sua condição no m om ento de seu cadastro no sistem a, conform e item  4.1.4 
deste Edital.

10.7. Na hipótese de não-contratação nos term os previstos nos subitens acim a, o procedim ento licitatório 
prossegue com  os dem ais lic itantes.

10.8. Só poderá haver em pate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do m odo de d isputa aberto e fechado.

10.9. Havendo eventual em pate entre propostas ou lances, o critério de desem pate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivam ente, aos bens produzidos:

a) No país;

b) Por em presas brasileiras;

c) Por em presas que invistam  em  pesquisa e no desenvolvim ento de tecnologia no País;

d) Por em presas que com provem  cum prim ento de reserva de cargos prevista em  lei para pessoa com  deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam  às regras de acessib ilidade previstas na legislação.

10.10. Persistindo o em pate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistem a eletrônico dentre as propostas ou 
os lances em patados.

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encam inhar, pelo sistem a 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o m elhor preço, para que seja obtida m elhor 
proposta, vedada a negociação em  condições d iferentes das previstas neste Edital.
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11.2. A negociação será realizada por m eio do sistem a, podendo ser acom panhada pelos dem ais licitantes.

11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante m elhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas envie a proposta 
adequada ao ú ltim o lance ofertado após a negociação realizada, nos term os do item  12 deste Edital, 
acom panhada, se for o caso, dos docum entos com plem entares, quando necessários à confirm ação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

11.3.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundam entada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e ju lgam ento da proposta.

12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exam inará a proposta classificada em  prim eiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à com patib ilidade do preço em  relação ao m áxim o estipulado para contratação neste 
Edital e em  seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conform e disposições no item  15 deste Edital.

12.2. O Critério de ju lgam ento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conform e definido neste Edital e seus 
anexos.

12.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço m áxim o fixado na Planilha 
Orçam entária, desconto m enor do que o m ínim o exigido ou que apresentar preço m anifestam ente inexequível.

12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários sim bólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incom patíveis com  os preços dos insum os e salários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da lic itação não tenha estabelecido lim ites m ínim os, exceto quando se referirem  a 
m ateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da rem uneração.

12.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem  diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundam entam  a suspeita.

12.4. No ju lgam ento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem  a 
substância das propostas, dos docum entos e sua validade juríd ica, m ediante despacho fundam entado, registrado 
em  ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de d iligências, com  vistas ao 
saneam ento das propostas, a sessão pública som ente poderá ser reiniciada m ediante aviso prévio no sistem a 
com , no m ínim o, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em  ata.

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docum ento d igital com plem entar, por m eio de 
funcionalidade d isponível no sistem a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.

12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundam entada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.5.2. Dentre os docum entos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam -se os que contenham  as 
características do m aterial ofertado, tais com o m arca, m odelo, tipo, fabricante e procedência, além  de outras 
inform ações pertinentes, a exem plo de catálogos, fo lhetos ou propostas, encam inhados por m eio eletrônico, ou, 
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se for o caso, por outro m eio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem  preju ízo do seu u lterior envio pelo sistem a 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exam inará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação.

12.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inform ando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade.

12.8. Nas hipóteses em  que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com  o 
licitante para que seja obtido preço m elhor, nos term os do item  11 deste Edital.

12.9. Nos itens não exclusivos para a participação de m icroem presas e em presas de pequeno porte, sem pre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação pelo sistem a da 
eventual ocorrência do em pate ficto, nos term os do item  10 deste Edital.

12.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a docum entação habilitatória 
do lic itante m elhor classificado, observado o d isposto no item  15 deste Edital.

12.11. Se o licitante m elhor classificado não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro exam inará a 
proposta subsequente e assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação, até a seleção da proposta que m elhor 
atenda às exigências deste Edital.

12.12. O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tem po, parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao 
quadro de pessoal do SAAE para orientar sua decisão.

12.13. Quando da análise da docum entação habilitatória das licitantes, será assegurado à m icroem presa ou 
em presa de pequeno porte que apresentar algum a restrição referente à docum entação de regularidade fiscal e 
trabalh ista o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cu jo term o inicial corresponderá ao m om ento em  que o proponente 
for declarado vencedor do certam e, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Adm inistração, 
conform e disposto no art. 43 da Lei Com plem entar 123/2006.

12.13.1. Caso a m icroem presa ou em presa de pequeno porte não regularize sua docum entação fiscal no prazo 
estabelecido, decairá seu direito à contratação, sem  preju ízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e 
suas alterações, sendo facultado à Adm inistração convocar os lic itantes rem anescentes, na ordem  de 
classificação, ou revogar a licitação, na form a do §2º. do art. 43 da Lei Com plem entar 123/2006 c/c com  o § 2º. 
do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

13.1. A proposta final do licitante, ajustada ao lance vencedor, deverá ser encam inhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistem a eletrônico, deverá ser redigida em  língua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em  um a via, sem  em endas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidam ente datada, 
devendo a últim a folha ser assinada e as dem ais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

13.2. A proposta de preço deverá ser apresentada nos m oldes do Anexo I deste Edital, contendo:

13.2.1. Descrição detalhada do objeto, para cada item /lote constante no Anexo I, em  conform idade com  todas as 
dem ais exigências deste Edital e seus Anexos;

12.2.2. Valores unitário  e total do item  /lote: em  algarism os, expressos em  m oeda corrente nacional, e valor 
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global por extenso.

12.2.3. Marca, m odelo (conform e o caso), indicação do núm ero do item /lote, quantitativos;

13.2.3. Dados do proponente, os quais com preendem : Razão Social, CNPJ, dados bancários (para fins de 
pagam ento), endereço, telefone e e-m ail;

13.2.4. Dados do representante legal, os quais com preendem : nom e, núm ero de identidade e CPF, telefone e e-
m ail;

13.2.5. Validade da proposta: As propostas terão validade de 90 (noventa) d ias, contados da data de sua 
apresentação. Serão aceitas propostas com  validade superior;

13.2.6. Prazo de entrega: conform e condições estabelecidas deste Edital.

13.2.7. Prazo da garantia: Garantia de Fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 
(Código de Defesa do Consum idor), cu jo prazo será considerado a partir da data de recebim ento dos produtos;

13.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem  convocação para contratação, ficam  os licitantes 
liberados dos com prom issos assum idos.

13.4. A proposta deverá obedecer aos term os deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações deste contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lic itante.

13.5. Ocorrendo divergência entre os dados da proposta final apresentada para com  os dados da proposta final 
do sistem a eletrônico, prevalecerão as do sistem a, sendo o licitante contatado para que realize as devidas 
correções.

13.6. A proposta final e os docum entos de habilitação serão docum entados nos autos e serão levados em  
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

14.1. O enquadram ento com o m icroem presa - ME, em presa de pequeno porte - EPP e Microem preendedor 
Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Com plem entar nº 123/06 e da Lei Geral Municipal 
n°.3762/2013.

14.1.1. A fru ição dos benefícios licitatórios determ inados pela Lei Com plem entar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP para a obtenção do regim e tributário  sim plificado.

14.1.2. Poderão participar do certam e, nos term os do artigo 48, inciso I, da Lei Com plem entar nº. 123/2006 e do 
art. 27 da Lei Geral Municipal n.º 3.762/2013, m icroem preendedores individuais, m icroem presas e em presas de 
pequeno porte assim  caracterizadas nos term os do artigo 3º da Lei Com plem entar nº. 123/2006 e art. 5° da Lei 
Geral Municipal n°.3762/2013.

14.1.3. A com provação da condição de m icroem preendedor individual, m icroem presa e em presa de pequeno 
porte deverá ser apresentada juntam ente com  os docum entos de HABILITAÇÃO, da seguinte form a:

14.1.4. Licitantes optantes pelo Sistem a Sim ples Nacional de Tributação, regido pela Lei Com plem entar 
123/2006:
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a. com provante de opção pelo Sim ples obtido através do site do Ministério  da Fazenda, 
<http://w w w.receita.fazenda.gov.br/Sim plesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSim ples.app/ConsultarOpcao.
aspx>;

14.1.5. Licitantes não optantes pelo Sistem a Sim ples de Tributação, regido pela Lei Com plem entar nº. 123/2006:

a. balanço Patrim onial e Dem onstração do Resultado do Exercício  - DRE com provando ter receita bruta dentro 
dos lim ites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;

14.1.6. Licitantes enquadrados com o Microem preendedor Individual:

a. certificado da Condição de Microem preendedor Individual, obtido através do Portal do Portal do 
Em preendedor, <http://w ww .portaldoem preendedor.gov.br/>

b. declaração, firm ada pelo em preendedor individual, de não haver nenhum  dos im pedim entos previstos do § 4º 
do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV).

14.2. Os docum entos relacionados nos sub itens acim a, para efeito  de com provação da condição de 
Microem presa ou Em presa de Pequeno Porte, poderão ser substitu ídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Norm ativa DR E I nº 10/2013.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Os licitantes deverão encam inhar via p lataform a "BLL", juntam ente à proposta de preços, nos term os do 
item  5 deste Edital, a docum entação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

15.1.1. Os docum entos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar com  prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza não contenham  validade, não sendo aceitos "protocolos de entrega", ou "solicitação" de 
docum ento em  substitu ição aos docum entos requeridos neste Edital, salvo os casos excepcionais, previstos em  
lei.

15.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

15.2.1. Registro Com ercial, no caso de em presa individual, com  o "Objeto Social" enquadrado com  objeto do (s) 
item  (s) em  que a em presa estará d isputando. A em presa que apresentar Registro Com ercial com  o "Objeto 
Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA; 

15.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em  vigor, com  o "Objeto 
Social" enquadrado no objeto do (s) item (s) em  que a em presa cadastrou proposta, acom panhado de prova de 
seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais adm inistradores, em  se tratando de sociedades com erciais 
ou sociedades por ações. A em presa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua 
consolidação e alterações em  vigor com  o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará d isputando, 
será considerada INABILITADA;

15.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acom panhada do instrum ento de eleição da 
Diretoria;

15.2.4. Decreto de autorização, em  se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em  funcionam ento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com petente, quando a atividade assim  
o exigir.

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
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15.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
com petentes da sede da pessoa juríd ica, em itida há no m áxim o 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certam e, quando outro prazo de validade não estiver expresso no docum ento.

15.3.1.1. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá com provar que o p lano, seja especial ou 
não, de recuperação judicial ou extrajudicial fo i acolh ido ou hom ologado, respectivam ente, nos term os previstos 
na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165

15.3.1.1.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em  
andam ento, expedida pelo d istribuidor da sede da pessoa jurídica, em  data não superior a 90 (noventa) d ias da 
data da abertura do certam e, se outro prazo não constar no docum ento.

15.3.2. Licitante enquadrado com o Em preendedor Individual, som ente serão exigidos:

DASN SIMEI - Declaração Anual do Sim ples Nacional - m icroem preendedor individual ou o relatório m ensal das 
receitas brutas para os em preendedores que in iciaram  as atividades no curso do ano calendário.

15.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a. prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (com  situação ATIVA);

b. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com  situação ATIVA), relativo ao 
dom icilio  ou sede da proponente, pertinente ao seu ram o de atividade e com patível com  o objeto do certam e;

c. certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço - FGTS;

d. certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, inclu indo a Seguridade Social, onde está 
sediada a em presa;

e. certidão negativa de débito com  a Fazenda Estadual em  que for sediada a em presa;

f. Prova de Regularidade com  a Fazenda Pública Municipal da sede da Licitante;

g. prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, m ediante a apresentação de Certidão Negativa 
expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com  a L ei Federal nº. 12.440/2011.

15.4.3. Serão aceitas as certidões solicitadas nas alíneas "c" a "g" do item  15.4, que não possuírem  data de 
validade, desde que a data de expedição seja de até 90 (noventa) dias de antecedência da abertura deste 
certam e.

15.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.5.1. DOCUMENTOS

15.5.1.1. Apresentação de no m ínim o 01 (um ) atestado de aptidão da em presa licitante para execução de 
serviços com patíveis com  objeto desta lic itação em  características, que perm itam  o ajuizam ento da capacidade 
de atendim ento, fornecidos por pessoa juríd ica de d ireito público ou privado.

15.5.2. DA AMOSTRA

15.5.2.1. A am ostra, relativa exclusivam ente ao aplicativo sm artphone/plataform a WEB previsto no item  4.4.7, 
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deverá ser apresentada apenas pela licitante classificada em  prim eiro lugar e deverá atender às especificações 
deste term o de referência, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia da realização do certam e, no 
horário das 07h30m in às 10h30m in e das 13h30m in às 16h30m in no Setor de Transportes, situado na Rua José 
dos Santos Lopes, n.º 45, Bairro De Carli - Aracruz/ES - CEP: 29.194-017, para avaliação quanto à 
com patibilidade com  as especificações Origem , Destino e Motivo da corrida, descrito no item  3.4.47 do edital;

15.5.2.2. Não serão aceitas am ostras apresentadas fora do prazo de 05 (cinco) dias úteis, hipótese em  que a 
em presa será desclassificada e deverá ser convocada à próxim a colocada, seguindo os m esm os critérios 
adotados para a em presa anterior;

15.5.2.3. O SAAE de Aracruz terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da apresentação da 
am ostra pela licitante classificada, para realizar os exam es necessários para aceitação, de m odo a com provar o 
atendim ento das especificações estabelecidas no term o de referência;

15.5.2.3.1. Caso a am ostra se ja reprovada, a proposta de preços será desclassificada e será convocada a autora 
da segunda m elhor proposta para apresentar seu aplicativo de am ostra, estando suje ita às m esm as condições 
daquela, e assim  sucessivam ente;

15.5.2.4. A adjudicação som ente ocorrerá após a análise da am ostra;

15.5.2.5. Os licitantes interessados poderão acom panhar as conclusões da análise das am ostras, devendo 
inform ar o interesse na própria sessão da licitação.

15.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a. os licitantes deverão exib ir declaração em  papel tim brado da em presa, assinada pelo responsável legal, com  
indicação do nom e, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato im peditivo à sua habilitação 
(ANEXO II);

b. declaração do licitante de que não possui em  seu quadro funcional nenhum  m enor de dezoito anos 
desem penhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho executado por m enor de 
dezesseis anos, na form a do art. 7º, inciso XXXIII, da constitu ição Federal (ANEXO III); 

c. os licitantes que invocarem  a condição de m icroem presas ou em presas de pequeno porte, conform e item 14, 
para fins de exercício  de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão encam inhar juntam ente 
com  os docum entos de habilitação, para com provação de tal condição a DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS 
DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 (ANEXO IV).

15.6.1. Nos casos de em issão de declaração falsa, a em presa licitante estará su jeita à tip ificação no crim e de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem  com o nos crim es previstos nos artigos 
90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além  de poder ser punido adm inistrativam ente, conform e as sanções previstas no 
presente Edital.

15.7. OBSERVAÇÕES

a. as declarações constantes do item  15.6, alíneas "a", "b" e "c" deverão ser im pressas em  papel tim brado e/ou 
com  carim bo da em presa lic itante;

b. se o licitante for filia l, todos os docum entos deverão estar em  nom e da filia l, exceto aqueles docum entos, que, 
pela própria natureza, com provadam ente, forem  em itidos som ente em  nom e da m atriz. 
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c. todos os docum entos em itidos em  língua estrangeira deverão ser entregues acom panhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juram entado, e tam bém  devidam ente consularizados ou registrados no 
cartório de títu los e docum entos. 

d. docum entos de procedência estrangeira, m as em itidos em  língua portuguesa, tam bém  deverão ser 
apresentados devidam ente consularizados ou registrados em  cartório de títu los e docum entos. 

e. em  caso de restrição quanto à docum entação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, para que a 
m icroem presa ou em presa de pequeno porte (que se m anifestou com o tal conform e item  10) regularize sua 
docum entação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo term o in icial corresponderá ao 
m om ento em  que a licitante for declarada vencedora do certam e , podendo ser concedida a prorrogação, a 
critério da Adm inistração Pública, quando requerida pelo licitante, m ediante apresentação de justificativa na 
form a do § 1º. do art. 43 da Lei com plem entar 123/2006;

f. caso a m icroem presa ou em presa de pequeno porte não regularize sua docum entação fiscal e trabalh ista no 
prazo estabelecido na alínea "e", do subitem  15.7, decairá seu d ireito à contratação, sem  preju ízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Adm inistração convocar os licitantes 
rem anescentes, na ordem  de classificação, ou revogar a lic itação, na form a do §2º. do art. 43 da Lei 
Com plem entar 123/2006 c/c com  o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

g. se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 
exam inará a proposta subsequente e assim  sucessivam ente, na ordem  de classificação, até a seleção da proposta 
que m elhor atenda a este edital. 

h. constatado o atendim ento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

i. tratando-se de procurador, apresentar cópia da procuração por instrum ento público ou procuração particu lar, 
da qual constem  poderes para representar a outorgante em  licitações públicas, podendo para tanto form ular 
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os dem ais atos 
pertinentes a certam es públicos, acom panhado de correspondente docum ento, dentre os indicados nas alíneas 
anteriores, que com prove os poderes do m andante da outorga;

j. os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos term os do artigo 34 da Lei nº. 
11.488/07. 

16. DA FASE RECURSAL

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalh ista da licitante qualificada com o 
m icroem presa ou em presa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo até 02 (duas) horas, para que 
qualquer licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro m anifeste a sua intenção de recorrer através 
do sistem a eletrônico, com  registro da síntese das suas razões.

16.2. Havendo m anifestação de interesse recursal, o Pregoeiro verificará as condições de adm issib ilidade do 
recurso, para decidir pelo cabim ento ou não o recurso, fundam entadam ente.

16.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos m eram ente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

16.4. A ausência de m anifestação im ediata e m otivada do licitante im portará a decadência do d ireito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação.
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16.5. Um a vez adm itido o recurso, o recorrente terá o prazo de 03 (três) d ias para apresentar as razões, pelo 
sistem a eletrônico, ficando os dem ais lic itantes, desde logo, intim ados para, se desejarem , apresentar suas 
contrarrazões tam bém  pelo sistem a eletrônico, no prazo de 03 (três) d ias, a contar do térm ino do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista im ediata dos elem entos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.6. O acolh im ento do recurso im portará na invalidação apenas dos atos que não podem  ser aproveitados.

16.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalm ente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, saldo quando houver recurso, h ipótese em  que a 
adjudicação caberá à autoridade com petente para hom ologação.

17.2. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será subm etida ao 
Ordenador de Despesas do SAAE para hom ologação e consequente convocação dos beneficiários para a 
assinatura do instrum ento contratual.

17.2.1. O licitante que convocado para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, estará su jeito à 
aplicação das penalidades previstas na legislação correspondente.

17.2.2. Colhidas às assinaturas, o ente público providenciará a im ediata publicação do extrato de contrato e, se 
for o caso, do ato que prom over a exclusão de que trata o subitem  anterior.

18. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

18.1. COMPETE A CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialm ente designado na form a prevista no art. 67 da Lei 
n.º 8.666/93;

b) Solicitar ao preposto, sem pre que necessário, a adoção de m edidas efetivas de correção ou adequação dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

c) Rejeitar os serviços em  desacordo com  as obrigações assum idas pela CONTRATADA, estabelecendo sua 
correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de penalidades do contrato, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força m aior, devidam ente justificado e aceito pelo CONTRATANTE;

d) Efetuar com  pontualidade os pagam entos à CONTRATADA após o cum prim ento das form alidades contratuais 
e legais.

18.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) Responsabiliza-se pela execução fiel do contrato de acordo com  as cláusulas avençadas e as norm as legais 
pertinentes ao certam e, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

b) Designar um  preposto, aceito pela adm inistração, para representa-la na execução do contrato, 
inform ando nom e com pleto, CPF, e-m ail e telefone de contato e do substituto em  suas ausências;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
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acom panham ento pelo órgão interessado;

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, civil, penal, previdenciários, fiscais e com erciais 
resultantes da execução do contrato;

e) Manter, durante toda a execução contratual em  com patibilidade com  as obrigações assum idas, 
conform e dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei n.º 8.666/93.

f) Arcar com  qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, com o por exem plo 
pagam ento de pedágios.

g) Aceitar nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou supressões no objeto da licitação que se 
fizerem  necessárias até 25% do valor da adjudicação, conform e estabelecido no art. 65, parágrafo 1º da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações.

h) Com unicar im ediatam ente, por escrito, ao CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anorm alidade verificada, inclusive de ordem  funcional, para que se jam  adotadas as providências de 
regularização necessárias;

i) Não transferir a outrem , no todo ou em  parte, o objeto adjudicado, SEM PRÉVIA e expressa anuência do 
SAAE;

j) Observar rigorosam ente, as legislações pertinentes, sendo estas m unicipais, estaduais e federais;

k) Fornecer o serviço cotado em  estrita conform idade com  as especificações exigidas, dentro do prazo 
proposto.

19. DAS ALTERAÇÕES

19.1. O SAAE ARACRUZ se reserva o d ireito de acrescer ou suprim ir o objeto da presente licitação, até o lim ite de 
25% (vinte e cinco por cento), de acordo com  o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. Os pagam entos serão realizados no prazo m áxim o de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
entrega e aceite defin itivo do objeto licitado e m ediante a apresentação da Nota Fiscal ou docum ento 
equivalente, através de credito em  conta corrente.

20.1.1. Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários d iscrim inando na nota fiscal ou equivalente o 
banco, agencia e conta corrente.

20.2. Os pagam entos decorrentes de contratos cujos valores não u ltrapassem  o lim ite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em  até 05(cinco) d ias úteis, contados da apresentação da fatura, 
conform e § 3º do art. 5º da m esm a Lei.

20.3. É vedada expressam ente a realização de cobrança de form a diversa da estipulada neste Term o, em  especial 
a cobrança bancária, m ediante boleto ou m esm o o protesto de títu lo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

20.4. As Notas fiscais ou docum entos equivalentes que apresentarem  falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções.

20.5. O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na form a prevista, sofrerão a 
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incidência de m ulta de m ora na base de 0,01% (zero vírgula zero um  por cento) ao d ia sobre a parcela em  atraso, 
lim itando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor

21. DO REAJUSTE DE PREÇOS/REVISÃO DE PREÇOS E ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS E CONTRATO

21.1. DO REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 

21.1. . Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) m eses.

21.1.1. Ocorrendo o reajuste, será aplicado o índice IPC-A.

21.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das h ipóteses do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

21.2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

21.2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses contados a partir da publicação 
da respectiva Ata.

21.2.2. Adjudicado o registro de preços e hom ologado o procedim ento, poderá ser convocada (s) a (s) vencedora 
(s) da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) d ias uteis, a contar da data de recebim ento da notificação, 
com parecer ao SAAE-ARACRUZ-ES, para assinar a Ata de Registro de Preços, cu ja m inuta integra este Edital, sob 
pena de decair o d ireito ao registro de preços, podendo, ainda, su jeitar-se às penalidades previstas neste Edital.

21.2.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 
produtos, nas quantidades indicadas pelo SAAE.

21.2.4. O SAAE não está obrigado a adquirir os produtos, ficando a seu exclusivo critério o m om ento da aquisição 
dos produtos e a definição da quantidade a ser adquirida, respeitando os lim ites estabelecidos no edital.

21.2.5. Os quantitativos totais expressos no ANEXO I - Especificações Técnicas são estim ados e representam  as 
previsões da Autarquia para a execução durante o prazo de 12 (doze) m eses.

21.2.6. A existência de preço registrado não obriga o SAAE a firm ar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros m eios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de 
Registro de Preços, preferência em  igualdade de condições.

21.2.7. Os produtos serão devolvidos na h ipótese de o m esm o não corresponder às especificações do Edital, 
devendo ser substituídos pela em presa detentora da Ata no prazo m áxim o de 10 (dez) dias corridos após sua 
devolução, podendo, ainda, su jeitar-se as penalidades previstas neste Edital.

21.2.8. Constituem  m otivos para o cancelam ento da Ata de Registro de Preços as situações previstas no artigo 14 
do Decreto Municipal nº 19.749/2009, artigo 87 incisos III e IV da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02.

21.2.9.  A Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos Municíp ios do Espírito Santo - AMUNES, 
após o que terá efeito de com prom isso de fornecim ento, conform e estabelecido Decreto nº 19.749 de 
04/08/2009 - Regulam enta SRP do Municíp io de Aracruz, previsto no artigo 15 da Lei 8.666/93.

21.2.10. A hom ologação do resultado desta licitação não im plicará d ireito à contratação.

21.3. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21.3.1. Depois de hom ologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor poderá ser convocado para 
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assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) d ias, sob pena de decair o d ireito à contratação, sem  
prejuízo das sanções previstas neste edital, podendo o contrato ser substituído por outro instrum ento hábil.

a) O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado um a única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra m otivo justificado e aceito pelo 
SAAE DE ARACRUZ-ES.

21.3.2. Quando o lic itante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação 
regular ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado o licitante subsequente, na ordem  de 
classificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração de um  que atenda ao edital, com  vistas à celebração da 
contratação, em  conform idade com  o artigo 4º inciso XXIII da Lei 10.520/2002.

22. DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

22.1. Será convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) d ias úteis, a contar da data de 
recebim ento da notificação, retirar a Ordem  de Fornecim ento, sob pena de decair o seu d ireito, podendo, ainda, 
su jeitar-se às penalidades estabelecidas neste Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Os licitantes que ensejarem  o retardam ento da execução do certam e, não m antiverem  a proposta, falharem  
ou fraudarem  no fornecim ento dos produtos constantes da Ordem  de Fornecim ento, deixar de entregar ou 
apresentar docum entação falsa no certam e, com portarem -se de m odo in idôneo, fizerem  declaração falsa ou 
com eterem  fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conform e o caso, as seguintes sanções, sem  preju ízo da 
reparação dos danos causados à Autarquia Municipal.

23.1.1. Advertência - nos casos de:

a) desistência parcial da proposta, devidam ente justificada;

b) pequenos descum prim entos do Term o de Referência, que não gerem  preju ízo para o CONTRATANTE.

23.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso in justificado na execução do Contrato/Ordem  de Fornecim ento até 30 (trinta) d ias: 0,3% (três 
décim os por cento) ao d ia sobre o valor total contratado;

b) por atraso in justificado na execução do Contrato/Ordem  de Fornecim ento, superior a 30 (trinta) d ias: 10% (dez 
por cento) sobre o valor global contratado, com  possib ilidade de cancelam ento da Nota de Em penho ou rescisão 
contratual;

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem  m otivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em  assinar/receber o Contrato/Ordem  de Fornecim ento, dentro de 05 (cinco) d ias 
corridos contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial in justificada do Contrato/Ordem  de Fornecim ento: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivam ente.

23.1.3. Suspensão tem porária de participação em  licitação e im pedim ento de licitar e contratar com  o SAAE-
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ARACRUZ-ES:

a) por atraso in justificado na execução do Contrato/Ordem  de Fornecim ento, superior a 30 (trinta) d ias: até 03 
(três) m eses, no caso de rescisão contratual;

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem  m otivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um ) ano;

c) por recusa do adjudicatário em  assinar/receber o Contrato/Ordem  de Fornecim ento, dentro de até 05 (cinco) 
d ias corridos da data da convocação: até 01 (um ) ano;

d) por inexecução total ou parcial in justificada do Contrato/Ordem  de Fornecim ento: até 02 (dois) anos.

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com  a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sem pre que o licitante ressarcir a Adm inistração 
pelos prejuízos resultantes.

23.2. As m ultas previstas no subitem  23.1.2 serão descontadas, de im ediato, do pagam ento devido ou cobradas 
judicialm ente, se for o caso.

23.3. As sanções previstas nos subitens 23.1.1, 23.1.3 e 23.1.4, poderão ser aplicadas juntam ente com  a do 
subitem  23.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

23.4. A suspensão do d ireito de licitar e contratar com  o SAAE-ARACRUZ-ES será declarada em  função da natureza 
e gravidade da falta com etida.

23.5. A declaração de in idoneidade para licitar e contratar com  a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será declarada em  
função da natureza e gravidade da falta com etida.

23.6. A sanção prevista no subitem  21.1.4 é da com petência da autoridade responsável pela hom ologação da 
licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) d ias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidam ente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou.

24. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

24.1. Até 03 (três) d ias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
im pugnar este Edital, podendo a im pugnação ser apresentada via sistem a eletrônico BLL - 
https://bllcom pras.com /Hom e/Login, ou via e-m ail licitacao@saaeara.com .br.

24.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decid irá sobre a 
im pugnação no prazo de até 02 (dois) d ias úteis contados da data de recebim ento da m esm a.

24.1.2. A im pugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem  o represente: nom e e 
endereço com pletos, telefone, e-m ail, data e assinatura do interessado ou de seu representante, juntam ente à 
form ulação do pedido, com  exposição dos fatos e seus fundam entos.

24.2. Os pedidos de esclarecim entos referentes a este certam e deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) 
d ias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, via e-m ail licitacao@saaeara.com .br 
<m ailto:licitacao@saaeara.com .br> ou via sistem a BLL - https://bllcom pras.com /Hom e/Login.
24.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecim entos no prazo de 02 (dois) d ias úteis, contado da data 
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de recebim ento do pedido, e poderá requisitar subsíd ios form ais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos.
24.3. As respostas às im pugnações e aos esclarecim entos solicitados serão d isponib ilizadas no sítio 
https://bllcom pras.com /Hom e/Login, no link correspondente a este Edital.
24.4. O recebim ento de im pugnações e pedidos de esclarecim entos não suspende os prazos previstos para 
realização do certam e.
24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à im pugnação é m edida excepcional e deverá ser m otivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.5. Qualquer m odificação no edital será d ivu lgada pelo m esm o instrum ento de publicação em  que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo in icialm ente estabelecido, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração 
não afetar a form ulação das propostas.
24.6. Não serão conhecidas as im pugnações e os questionam entos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante que não apresente devida identificação.
25. DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. O pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por interm édio de portaria.
25.2. Ao ordenador de despesas com pete anular este pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certam e em  face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidam ente com provado, m ediante ato escrito e fundam entado.
25.3. A anulação do procedim ento licitatório induz à do contrato.
25.4. Os licitantes não terão d ireito a indenização em  decorrência da anulação do procedim ento licitatório, 
ressalvado o d ireito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cum prim ento do contrato.
25.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitim idade das inform ações prestadas e dos docum entos 
apresentados em  qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docum ento apresentado ou a inverdade das 
inform ações nele contidas im plicará a im ediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelam ento do contrato/ordem  de fornecim ento, sem  preju ízo das dem ais sanções 
cabíveis.
25.6. Questões Técnicas e Juríd icas deverão ser form uladas por escrito  e d irigidas a (o) Pregoeira (o), sito à Rua 
José dos Santos Lopes, nº 45, Bairro De Carli - nesta cidade, ou ainda pelo e-m ail licitacao@saaeara.com .br, até 
02 (dois) d ias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
25.6.1. As dúvidas a serem  dirim idas por telefone serão som ente aquelas de ordem  estritam ente inform al.
25.7. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é com petente, por disposição legal, o Foro de 
ARACRUZ, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal n º 8.666/93.
25.8. Fica assegurado ao SAAE de ARACRUZ o d ireito de no interesse da adm inistração, anular ou revogar, a 
qualquer tem po, no todo ou em  parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na form a da 
legislação vigente.
25.9. O desatendim ento de exigências form ais não essenciais não im portará no afastam ento do proponente, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata com preensão da sua proposta.
25.10. As norm as que d iscip linam  este pregão serão sem pre interpretadas em  favor da am pliação da d isputa 
entre os proponentes, desde que não com prom etam  o interesse da Adm inistração Pública, a finalidade e a 
segurança da contratação.
25.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser com unicadas aos proponentes por qualquer 
m eio de com unicação que com prove o recebim ento ou, ainda, m ediante publicação no d iário oficial dos 
m unicípios do Espirito Santo (DOM-ES).
25.12. Os casos não previstos neste edital serão decid idos pelo pregoeiro, com  base na legislação em  vigor.
25.13. As proponentes assum em  todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE não 
será, em  nenhum  caso, responsável por esses custos, independentem ente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.
25.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im peça a realização do certam e 
na data m arcada, a sessão será autom aticam ente transferida para o prim eiro dia útil subsequente, no m esm o 
horário e local anteriorm ente estabelecido, desde que não haja com unicação do pregoeiro em  contrário.
25.15. Na contagem  dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclu ir-se-á o d ia do in ício e inclu ir-se-
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á o do vencim ento. Só se iniciam  e vencem  os prazos em  dias de expediente no SAAE-ARA. 
25.16. As condições de em issão de docum entos de cobrança, pagam ento, reajustes, garantia de entrega, 
penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na Lei Federal n. º 
8.666/93 e suas alterações.
25.17. O Serviço Autônom o de Água e Esgoto não é contribuinte de ICMS.
25.18. Não serão conhecidas as im pugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalm ente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. A falta de 
m anifestação im ediata e m otivada im portará a preclusão do d ireito de recurso.
25.19. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em  qualquer fase da licitação, a prom oção de 
d iligência com  a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou com plem entar a instrução do processo, sendo 
vedada a inclusão posterior de docum ento ou inform ação que deveria constar no ato da sessão pública.
25.20. Os participantes do Certam e deverão verificar diariam ente as m ensagens, alterações, inform ações e 
prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistem a eletrônico (https://bllcom pras.com /Hom e/Login) ou 
através de e-m ail até o encerram ento final da Licitação com  a adjudicação do Objeto.
25.21. Fazem  parte do presente Edital integrando-o de form a plena independentem ente de transcrição: 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/FORMULÁRIO COTAÇÃO DE PREÇOS
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA
25.22. No ato do recebim ento dos anexos deverão os interessados verificar seu conteúdo, não sendo adm itidas 
reclam ações posteriores sobre eventuais om issões.

ARACRUZ, 19 de setem bro de 2023.

AMADEU ZONZINI WETLER
DIRETOR GERAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 39.047/2021
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ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço com pleto:
Telefones de contato:
BANCO: _______AGÊNCIA Nº.:________CONTA Nº.:________

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO):

1 - Declarar que cum pre p lenam ente os requisitos de habilitação;

2 - Declarar que a proposta está em  conform idade com  as exigências do Edital;

3 - Validade da Proposta 90 (noventa) dias, contados da data do recebim ento do envelope. Serão aceitas 
propostas com  validade superior.

4 - Declarar que os preços cotados incluem  todos os custos e despesas necessários ao cum prim ento integral das 
obrigações decorrentes da licitação;

7 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conform e Edital.

9 - Cotar obrigatoriam ente em  Real (R$), com  até duas casas decim ais após a vírgula;

10 - Assum ir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o SAAE, em  nenhum  caso será, 
responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado deste processo.

11 - A proposta deverá ser em itida em  papel tim brado da em presa.

12 - Data e Assinatura do representante legal da em presa.

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unid. Vlr Unit Máximo Vlr UnitEstimada
Quant. MáximaQuant. Mínima

por pedido

00001 00001 00002901 Contratação de serviços de
intermediação e agenciamento de
transporte de passageiros por
demanda, via aplicativo para
smartphone, com acesso à internet,
e também via plataforma WEB, com
apoio operacional e tratamento de
dados, provedores de serviços de
aplicação e hospedagem,
provedores de conteúdo e outros
serviços de informação na internet,
para transporte de servidores do
SAAE de Aracruz.

KM   12.000 3,16225
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empres a __________(Nome da E mpres a)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente ins crita no C NP J  s ob o nº__________________, declara s ob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato superveniente impeditivo a s ua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) D O  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empres a)................................., ins crita no C NP J  n°..................., por intermédio de s eu 
repres entante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DE C L A R A , para fins  do dispos to no inciso V  do art. 27 da L ei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acres cido pela L ei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, 
perigos o ou ins alubre e não emprega menor de dezes s eis  anos .

R essalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).

O bs ervação: em caso afirmativo, assinalar  a ressalva acima.

L ocal e data, _____ de _____________de _________

___________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela pres ente, declaramos , s ob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Incis o V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empresa é uma microempres a/empres a de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incisos  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  nes te E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpres a e as s inatura do res pons ável legal)
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MI NUT A  DA  A T A  D E  R E G I ST R O  D E  PR E Ç O S N° X X X /20X X .

PR O C E SSO  N° . 0052/2023.

I NT E R E SSA D A : S etor trans portes

Aos  ____ do mês  de ____ do ano de ____, na s ede do S AAE , na R ua J os é dos  S antos  L opes , s /nº, 
B airro D e C arli, Aracruz/E S , o SA A E - SE R V I Ç O  A UT Ô NO MO  DE  Á G UA  E  E SG O T O  D E  A R A C R UZ - 
E S , pes s oa J urídica de direito público interno, ins crito no C NP J /MF  s ob o nº. 27.108.141/0001-89, 
doravante denominado C O NT R A T A NT E , devidamente repres entado pelo D iretor G eral o Amadeu 
Z onz ini Wetler, bras ileiro, cas ado, engenheiro, res idente na R ua C arlos  Nicoletti Madeira, nº 60, B L  01, 
B arro V ermelho, V itória- E S , C E P  29057-520 portador da C I nº 658.268 S P T C  E S  e do C P F  nº 
823.458.487-15, D ecreto nº 39.047/2021, e a E mpres a __________, pes s oa jurídica de direito privado, 
ins crita no C NP J /MF  s ob o nº __________, es tabelecida na _____________, doravante denominado 
C O NT R A T A D A , devidamente repres entado pelo S r.(a)____________, Nacionalidade_______, es tado 
civil, profiss ão, portador do C P F  nº _____e C I nº ______, res idente na ______, cons iderando o 
res ultado da licitação na modalidade de P R E G ÃO , na forma X X X X X , para R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S , 
proces s o administrativo nº  X X X /2020, res olve regis trar os  preços  da(s ) empres a(s ) indicada(s ) e 
qualificada(s ) nesta AT A, de acordo com a clas s ificação por ela(s ) a lcançada(s ) e na(s ) quantidade(s ) 
cotada(s ), atendendo às  condições  previs tas  no E dital de L icitação, s ujeitando-s e as  partes  às  normas  
cons tantes  na L ei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, L ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e s uas  
alterações , no D ecreto nº 19.749, de 08 de agos to de 2009, e em conformidade com as  dis pos ições  a 
s eguir:

1. D O  O B J E T O
1.1  A pres ente Ata tem por objeto o R egis tro de P reços  para eventual contratação de (X X X X X X ), 
conforme es pecificações  cons tantes  no ANE X O  I do T ermo de R eferência.

2. D O S PR E Ç O S, E SPE C I F I C A Ç Õ E S E  Q UA NT I T A T I V O S 
2.1 E m decorrência da propos ta apres entada e homologada no P regão nº X X X /2020 - S R P  nº ___ 
/2020 ficam regis trados  para contratações  futuras  os  preços  a s eguir:

I tem/L o
te

C ódig
o

E specificação Marc
a

U
nid

Q ua
nt

V alor  Unit 
O fertado

V alor   T otal

xx xx xx xx xx xx
xx xx xx xx xx xx

3. D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME NT Á R I A
3.1 P ara o S is tema de R egis tro de P reços , não haverá prévia res erva orçamentária e o quantitativo 
do objeto pretendido s erá indicado em termos  es timativos , em função da neces s idade de realização 
dos  exames , s endo a dotação orçamentária indicada s omente no momento da efetiva contratação dos  
s erviços . 
3.2 As  des pesas  decorrentes  das  futuras  e eventuais  realiz ações  de (X X X ) correrão à conta dos  
recurs os  cons ignados  no O rçamento do S AAE  Aracruz , pelo prazo de 12 (doze) mes es  - validade da 
Ata de R egis tro de P reços , e s erá a cargo do órgão gerenciador, cujo programa de trabalho e 
elemento de des pes a específica constará da res pectiva Nota de E mpenho.

4. Ó R G Ã O  PA R T I C I PA NT E
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4.1 O  S erviço Autônomo de Água e E s goto de Aracruz  s erá a entidade gerenciadora da Ata de 
R egis tro de P reços , não exis tindo participante da Ata de R egis tro de P reços .

5. V A L I D A DE  D A  A T A
5.1 O  prazo de vigência da Ata de R egis tro de P reços  s erá de 12 (doze) mes es  contados  a partir da 

publicação da res pectiva Ata.

6. R E V I SÃ O  E  C A NC E L A ME NT O
6.1 A Adminis tração realizará pes quisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a 
vantajos idade dos  preços  regis trados  nes ta Ata.
6.2 O s  preços  regis trados  poderão s er revis tos  em decorrência de eventual redução dos  preços  
praticados  no mercado ou de fato que eleve o cus to do objeto regis trado, cabendo à Adminis tração 
promover as  negociações  junto ao(s ) fornecedor(es ).
6.3 Q uando o preço regis trado tornar-se s uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
s uperveniente, a Adminis tração convocará o(s ) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos  
preços  aos  valores  praticados  pelo mercado.
6.4 O  fornecedor que não aceitar reduz ir s eu preço ao valor praticado pelo mercado s erá liberado 
do compromis s o as s umido, s em aplicação de penalidade.
6.4.1 A ordem de class ificação dos  fornecedores  que aceitarem reduz ir s eus  preços  aos  valores  de 
mercado obs ervará a clas s ificação orig inal.
6.5 Q uando o preço de mercado tornar-s e s uperior aos  preços  regis trados  e o fornecedor não 
puder cumprir o compromis s o, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1 L iberar o fornecedor do compromis so as s umido, cas o a comunicação ocorra antes  do pedido 
de fornecimento, e s em aplicação da penalidade s e confirmada a veracidade dos  motivos  e 
comprovantes  apres entados ; e
6.5.2 C onvocar os  demais  fornecedores  para as s egurar igual oportunidade de negociação.
6.6 Não havendo êxito nas  negociações , o órgão gerenciador deverá proceder à revogação des ta 
Ata de R egis tro de P reços , adotando as  medidas  cabíveis  para obtenção da contratação mais  
vantajos a.
6.7 O  regis tro do fornecedor s erá cancelado quando:
6.7.1 D escumprir as  condições  da Ata de R egis tro de P reços ;
6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou ins trumento equivalente no prazo es tabelecido pela 
Adminis tração, s em jus tificativa aceitável;
6.7.3 Não aceitar reduz ir o s eu preço regis trado, na hipótes e deste s e tornar s uperior àqueles  
praticados  no mercado; ou 
6.7.4 S ofrer s anção adminis trativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato adminis trativo, 
a lcançando o órgão gerenciador.
6.8 O  cancelamento de regis tros  nas  hipótes es  previs tas  nos  itens  6.7.1,6. 7.2 e 6.7.4 s erá 
formalizado por des pacho do órgão gerenciador, as s egurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O  cancelamento do regis tro de preços  poderá ocorrer por fato s uperveniente, decorrente de 
cas o fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados  e 
jus tificados:
6.9.1 P or razão de interes s e público; ou
6.9.2 A pedido do fornecedor.

7. D A S  O B R I G A Ç Õ E S
C ompete ao Ó rgão G erenciador:

7.1 P raticar todos  os  atos  de controle e administração do S is tema de R egis tro de P reços  - S R P .
7.2 E fetuar o regis tro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de R egis tro de P reços .
7.3 G erenciar a Ata de R egis tro de P reços , providenciando a indicação, s empre que s olicitado, dos  
fornecedores , para atendimento às  neces s idades  da Adminis tração, obedecendo a ordem de 
class ificação e os  quantitativos  de contratação definidos .
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7.4 C onduz ir os  procedimentos  relativos  a eventuais  renegociações  dos  preços  regis trados .
7.5 Aplicar as  s anções , garantida a ampla defes a e o contraditório, decorrentes  de 
des cumprimento do pactuado na Ata de R egis tro de P reços , ou das  obrigações  contratuais , em 
relação às  s uas  próprias  contratações .
7.6 R ealizar, periodicamente, pes quis a de mercado para comprovação da vantajos idade dos  
preços  regis trados .
7.7 D ar publicidade dos  preços  regis trados , com indicação dos  fornecedores .
7.8  R es peitar a ordem de clas s ificação dos  licitantes  regis trados  na Ata, nas  contratações  dela 
decorrentes .

8. D A  R E SC I SÃ O
8.1 A res cis ão da Ata poderá ocorrer nas  hipótes es  e condições  previs tas  nos  arts . 78 e 79 da L ei 
8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mes ma L ei, s e for o cas o.

9. D O S A D I T A ME NT O S
9.1  A  pres ente Ata poderá s er aditada, es tritamente, nos  termos  previs tos  na L ei 8.666/1993, após  
manifes tação formal da As s es soria J urídica. 

10. C O ND I Ç Õ E S G E R A I S
10.1 As  condições  gerais  da pres tação do s erviço, tais  como os  prazos  para entrega e recebimento 
do objeto, pagamento, as  obrigações  da Adminis tração e do fornecedor regis trado, penalidades  e 
demais  condições  do ajus te, encontram-s e definidos  no T ermo de R eferência.
10.2 F azem parte integrante des ta Ata o E dital de L icitação e seus  anexos  e todos  os  documentos  e 
ins trumentos  que compõem o P rocess o nº X X X /2020, complementando-o para todos  os  fins  de direito, 
independente de s ua trans crição, obrigando-s e as  partes  em todos  os  seus  termos .

11. D O  F O R O

11.1 F ica eleito o foro de Aracruz , para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente des te ins trumento, renunciando-se expres s amente a qualquer outro, por mais  
privilegiado que seja.
11.2 E , por es tarem jus tos  e contratados , as s inam o pres ente em duas  vias  de igual teor e forma, 
para igual dis tribuição, para que produza s eus  efeitos  legais .

       X X X X                                  X X X X X X X X                                                        
       S AAE  D E  AR AC R UZ -E S                 F O R NE C E DO R  R E G IS T R AD O
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

C O NT R AT O  NO X X X X X X X X X X X X X X
P R O C E S S O  Nº  000052/2023
P R E G ÃO  E L E T R O NIC O  NO  000000/2023

O  SE R V I Ç O  A UT ÔNO MO  DE  Á G UA  E  E SG O T O  DE  A R A C R UZ -E S, pess oa jurídica de direito público, 
com sede na R ua J osé dos  S antos  L opes , 45, De C arli, cidade de Aracruz - E S , inscrito no C NP J -MF  sob 
o nº 27.108.141/0001-89, neste ato representado pelo S r................................, (qualificação) res idente na 
rua ..........................portador do C P F -MF  nº .......................... e R G .........................., doravante 
denominado C O NT R A T A NT E  e, de outro lado, a empresa .......................................... pessoa jurídica de 
direito privado, ins crita no C NP J -MF  sob o nº ................................................., estabelecida na 
...........................,doravante denominada C O NT R A T A DA , representada pelo (a) 
S r.(a)............................................, nacionalidade............, estado civil, profissão, portador do C P F  nº 
.......................e C I nº ................., res idente na .......................,tendo em vis ta o julgamento da licitação na 
modalidade de P R E G ÃO  E L E T R O NIC O  nº 000000/2023 nos  termos  das  L eis : L ei F ederal n.º 
10.520/2002, D ecreto F ederal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 35.581/2019, L ei C omplementar n.º 
123/2006 e 147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempres as , microempreendedores  individuais  e 
empres a de pequeno porte n.º 3.762/2013, D ecreto Municipal n.º 19.749/2009 R egulamenta S R P  do 
Município de Aracruz , previs to no artigo 15 da L ei 8.666/93, L ei Municipal nº 3.259 de 23/12/2009 e, 
s ubs idiariamente, da L ei n.º 8.666/1993 e de outras  normas  aplicáveis , res olvem as s inar o presente 
contrato que reger-s e-á pelas  cláus ulas  e condições  s eguintes :

C L Á USUL A  PR I ME I R A  - D O  O B J E T O  

1.1. O  presente ins trumento tem por objeto o R egis tro de P reços  para obtenção da melhor propos ta 
para S I ST E MA  D E  R E G I ST R O  D E  PR E Ç O S - C O NT R A T A Ç Ã O  D E  SE R V I Ç O S D E  
I NT E R ME D I A Ç Ã O  E  A G E NC I A ME NT O  DE  T R A NSP O R T E  DE  PA SSA G E I R O S PO R  DE MA ND A , 
V I A  A PL I C A T I V O  PA R A  SMA R T PH O NE , C O M A C E SSO  À  I NT E R NE T , E  T A MB É M  V I A  
PL A T A F O R MA  WE B , C O M A PO I O  O PE R A C I O NA L  E  T R A T A ME NT O  D E  D A D O S, P R O V E D O R E S  
D E  SE R V I Ç O S DE  A PL I C A Ç Ã O  E  H O SPE D A G E M, PR O V E D O R E S D E  C O NT E ÚD O  E  O UT R O S 
SE R V I Ç O S D E  I NF O R MA Ç Ã O  NA  I NT E R NE T , PA R A  T R A NSPO R T E  D E  SE R V I DO R E S D O  SA A E  
D E  A R A C R UZ , conforme ANE X O  I do E dital do P regão E letrônico Nº X X X /X X X X .

1.2. O  objeto des te contrato terá como ges tor o S etor T R ANS P O R T E .

C L Á USUL A  SE G UND A  - D O  V A L O R , D O  R E A J UST E  E  DA  F O R MA  DE  PA G M E NT O

2.1. O  C ontratante pagará à C ontratada pelo fornecimento dos  produtos  previs tos  na C láus ula 
P rimeira, referente ao:

a) L O T E  X X X  -  valor unitário de R $ ________ (___________________), perfaz endo o valor total de 
R $ ________ (___________________), 

[...] ins erir demais  L O T E S , quando houver;

2.1.1. O  pagamento do preço pactuado s erá parcelado, de acordo entrega do produto.

2.1.2. S erão cons iderados  para efeito de pagamento a entrega efetivamente do produto pela 
C ontratada e aprovados  pelo setor res pons ável pelo recebimento.

2.1.3. Nenhum pagamento s erá efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for impos ta, s em que is to gere direito ao pleito de reajus tamento de preços  ou 
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correção.

2.1.4. E s tão incluídos  no valor os  encargos  sociais , impos tos , taxas , s eguros , trans portes , embalagens , 
licenças , des pes a de frete e todas  as  demais  des pes as  neces s árias  para a entrega do res pectivo 
objeto.

2.1.5. O  C ontratante poderá deduz ir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe forem 
devidos  pela C ontratada em decorrência de inadimplemento contratual.

2.1.6. O s  valores  es pecificados  no caput do item 2.1 s ão es timados  e servirão de s ubs idio a empres a 
contratada. No entanto, não deverá cons tituir qualquer compromis s o futuro para o S AAE  de Aracruz .

2.2. O  pagamento dos preços pactuados será realizado da seguinte forma:

2.2.1. O s  pagamentos  serão realiz ados  no praz o máximo de até 30 (trinta) dias  corridos , contados  a 
partir da entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apres entação da Nota F is cal ou 
documento equivalente, através  de credito em conta corrente.

2.2.1.1. Deverá s er indicado pelo contratado os  dados  bancários  dis criminando na nota fis cal ou 
equivalente o banco, agencia e conta corrente.

2.2.2. O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapas s em o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 s erão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 
apres entação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da mes ma L ei.

2.2.3. É  vedada expres samente a realiz ação de cobrança de forma divers a da es tipulada nes te T ermo, 
em es pecial a  cobrança bancária, mediante boleto ou mes mo o protes to de título, s ob pena de 
aplicação das  s anções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

2.2.4. As  Notas  fis cais  ou documentos  equivalentes  que apres entarem falhas  ou incorreções  serão 
devolvidas  à C O NT R AT AD A para as  neces s árias  correções .

2.2.5. O  valor corres pondente as  Notas  F is cais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
s ofrerão a incidência de multa de mora na bas e de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
s obre a parcela em atras o, limitando a s ua aplicação ao valor total des ta, exceto s e o atras o for 
caus ado por erro do fornecedor.

C L Á USUL A  T E R C E I R A  - D O  PR A Z O  PA R A  E NT R E G A  E  E X E C UÇ Ã O , D O  F O R NE C I ME NT O , D O  
A C O MPA NH A ME NT O  E  D A  F I SC A L I Z A Ç Ã O , D A S E SPE C I F I C A Ç Õ E S  

3.1. D O  PR A Z O  PA R A  E NT R E G A  E  E X E C UÇ Ã O

3.1.1. A  licitante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) dias  corridos , contados  após  a ass inatura do 
contrato, para implantação e início da execução do s erviço contratado de intermediação e 
agenciamento de trans porte de pas s ageiros  por demanda, via aplicativo para smartphone, com aces s o 
à internet, e também via plataforma WE B , com apoio operacional e tratamento de dados , provedores  
de s erviços  de aplicação e hospedagem, provedores  de conteúdo e outros  s erviços  de informação na 
internet, para trans porte de s ervidores  do S AAE  de Aracruz .

3.1.2. O s  s erviços  deverão ser pres tados  diariamente, durante 24 (vinte e quatro) horas  por dia, 
inclus ive aos  s ábados , domingos  e feriados .

3.1.3. A  C O NT R AT AD A deverá dis ponibilizar à C O NT R AT ANT E  número de telefone da central de 
atendimento 24 (vinte e quatro) horas , que também s ervirá de contato em s ituações  de emergência.

3.1.4. O s  veículos  cadas trados  no s is tema de agenciamento da C O NT R AT AD A devem obedecer 
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fielmente à legis lação pertinente, em es pecial o C T B  - C ódigo de T râns ito B ras ileiro, as  normas  
es tabelecidas  pelo C O NT R AN - C onselho Nacional de T râns ito e a regulamentação municipal para a 
pres tação de s erviços  de transporte de pas sageiros , no que couber.

3.1.5. O s  s erviços  s erão pres tados  mediante s olicitação da C O NT R AT ANT E , efetuados  por:

3.1.5.1. P lataforma WE B  dis ponibilizada pela C O NT R AT ADA;

3.1.5.2. Mobile - S martphone - no mínimo, para os  s is temas  operacionais  Android e iO S ;

3.1.5.3. T elefonema à central de atendimento da C O NT R AT AD A.

3.1.6. As  s olicitações /chamadas  poderão utilizar os  s eguintes  critérios :

3.1.6.1 S olicitação imediata (o atendimento deverá ocorrer, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos ;

Nota: A  s olicitação imediata poderá s er cancelada s em qualquer ônus  para a C O NT R AT ANT E  s e o 
tempo de atendimento da s olicitação for s uperior a 20 (vinte) minutos .

3.1.6.2. Agendamento prévio (com data e horário do trans porte, com até 01 (um) dia de antecedência.

3.1.6.3. A  cobrança da corrida deverá s er iniciada s omente no momento do embarque do us uário, 
encerrando-s e a apuração do valor a s er cobrado no momento da chegada ao des tino final.

3.1.6.4. No final de cada atendimento/corrida, o fis cal do contrato deverá receber um e-mail através  do 
endereço trans porte@ s aaeara.com.br <mailto:transporte@s aaeara.com.br> contendo todo o his tórico 
da corrida, como endereço de partida e des tino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, 
identificação do carro e do motoris ta e s eu valor.
3.1.6.5. O s  s erviços  s erão medidos  mens almente, com bas e nos  valores  constantes  do s is tema de 
faturamento eletrônico devidamente ates tado pelo fis cal da C O NT R AT ANT E , através  de login e s enha, 
para acompanhamento e fis calização dos  atendimentos /corridas  realizadas .
3.1.6.6. Mens almente a C O NT R AT ADA deverá entregar o relatório dos  s erviços  prestados  o qual 
deverá s er validado pela C O NT R AT ANT E , antes  da emis são da nota fiscal.
3.1.6.7. O s  veículos  cadas trados  no s is tema de agenciamento da C O NT R AT AD A devem ter 
obrigatoriamente no mínimo as  s eguintes  caracterís ticas :
a) T er até 10 (dez) anos  de fabricação;
b) T er 04 (quatro) portas , 02 (duas ) de cada lado, com capacidade mínima para 05 (cinco) 
pas s ageiros , incluindo o motoris ta;
c) T er ar-condicionado;
d) T er caracterís ticas  orig inais  de fábrica, s atis fazendo as  exigências  do C T B  - C ódigo de T râns ito 
B ras ileiro e da legis lação pertinente, obs ervando os  as pectos  de s egurança e conforto;
e) T er equipamentos  de s egurança obrigatórios  pela legis lação nacional e com a documentação 
previs ta em lei;
f) E s tar em perfeito es tado de segurança, cons ervação e higienização, s endo conduzidos  por 
motoris tas  legalmente habilitados  para a res pectiva categoria;
g) O s  veículos  deverão pos s uir s eguro acidente por pas s ageiro - AP P :
- Indenização por morte por pes s oa - R $ 20.000,00;
- Indenização por invalidez  por pes s oa - R $ 20.000,00.

3.2. D O  F O R NE C I ME NT O

3.2.1. O  quantitativo es timado no A NE X O  I  - F O R MUL Á R I O  D E  C O T A Ç Ã O  D E  PR E Ç O S cons titui 
mera previs ão dimens ionada, não estando a C O NT R AT ANT E  obrigada a realizá-la em s ua totalidade, 
não cabendo à C O NT R AT AD A o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização em 
cas o de utilização não integral.

3.3. D O  A C O MPA NH A ME NT O  E  D A  F I SC A L I Z A Ç Ã O
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3.3.1. A  fis caliz ação da entrega do objeto s erá feita pelo C O NT R AT ANT E , através  de seus  
repres entantes , de forma a fazer cumprir rigoros amente as  es pecificações , prazo, propos ta e 
condições  es tabelecidas .

3.3.2. A  fis caliz ação verificará o cumprimento das  es pecificações  e aplicações , bem como a 
quantidade, qualidade e aceitabilidade dos  serviços  ofertados .

3.4. D A S  E SPE C I F I C A Ç Õ E S

3.4.1. P restação de s erviços  de intermediação e agenciamento de trans porte de pas s ageiros  por 
demanda, via aplicativo para s martphone, com aces s o à internet, e também via plataforma WE B , com 
apoio operacional e tratamento de dados , provedores  de s erviços  de aplicação e s erviços  de 
hos pedagem, provedores  de conteúdo e outros  s erviços  de informação na internet, conforme 
es pecificações  e quantidades  abaixo dis criminadas :

3.4.2. O  trans porte de pas s ageiros  s erá realizado no município de Aracruz /E S , G rande V itória e 
demais  municípios  dentro do es tado do E s pírito S anto, que s e fizerem neces s ários .

3.4.3. O s  conceitos  de "us uário", "s ervidor habilitado" e "fis cal do contrato" s ão os  s eguintes :

3.4.3.1. Usuário - s ervidor que irá us ufruir do s erviço;

3.4.3.2. S ervidor habilitado - s ervidor que intermediará o serviço para os  us uários ;

3.4.3.3. F is cal do contrato - servidor res pons ável pelo monitoramento, avaliação e pagamento do 
s erviço contratado.

3.4.4. O  s is tema da C O NT R AT AD A deverá dis por no mínimo as  s eguintes  funcionalidades :

3.4.4.1. P révia identificação e cadas tro dos  s ervidores  habilitados  para a s olicitação dos  serviços  por 
meio de login e senha, que s erão indicados  pelo fiscal da C O NT R AT ANT E ;

3.4.4.2. O  fis cal da C O NT R AT ANT E  deverá ter liberdade para gerenciar os  s ervidores  habilitados  
cadas trados , podendo inclui-los  ou exclui-los  a qualquer momento pelo s is tema;

3.4.4.3. R egis tro de avaliação do s erviço pres tado que s ervirá, em hipótes e de avaliação negativa do 
motoris ta cuja atuação, permanência, des empenho ou comportamento s ejam julgados  incompatíveis  
pela C O NT R AT ANT E , como filtro para exclus ão des te profis s ional no atendimento dos  us uários  da 
C O NT R AT ANT E ;

3.4.4.4. A  s olicitação de s erviço de trans porte de pas s ageiros  s erá realizada através  de aplicativo para 
s martphone ou através  de plataforma WE B  aces s ível por meio de dis pos itivos  eletrônicos  
(computador, notebook, tablet, entre outros ); O bs .: E m cas o de indis ponibilidade de aces s o ao 
s is tema, a C O NT R AT ADA deverá disponibilizar um número de telefone pelo qual o servidor habilitado 
poderá realizar s ua s olicitação.

3.4.4.5. O s  dados  das  corridas  deverão ser disponibiliz ados  online para cons ulta pelo 
C O NT R AT ANT E , por meio de s is tema WE B  que armazenará os  relatórios  e o painel de ges tão para 
conferência de utilização pelo fis cal do contrato.

3.4.4.6. A  plataforma WE B  deverá dis ponibilizar relatório contendo, no mínimo, os  s eguintes  dados  
s obre a corrida:

a) Identificação do veículo dis ponibilizado pela C O NT R AT AD A;
b) Identificação da placa do veículo;
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c) Identificação do motoris ta;
d) E ndereço de origem;
e) E ndereço de destino;
f) Q uilometragem total percorrida;
g) D ata da corrida;
h) Horário de início da corrida;
i) Horário de término da corrida;
j) Identificação da C O NT R AT ANT E ;
k) Identificação do us uário;
l) Motivo da corrida (jus tificativa).

3.4.4.7. O  aplicativo para s martphone/plataforma WE B  deverá dis ponibilizar os  s eguintes  campos  de 
preenchimento obrigatório pelo s ervidor habilitado:

a) O rigem: campo com o mínimo de 80 (oitenta) caracteres ;

b) D estino: campo com o mínimo de 80 (oitenta) caracteres ;

c) Motivo da corrida (J us tificativa): campo com o mínimo de 200 (duzentos ) caracteres ;

d) C aso os  campos  referentes  aos  itens  origem, des tino e motivo da corrida não s ejam 
preenchidos  pelo s ervidor habilitado, a corrida não poderá s er aceita pela C O NT R AT AD A;

3.4.4.8. O s  relatórios  gerenciais  fornecidos  no s is tema da C O NT R AT AD A deverão es tar dis poníveis  
24 (vinte e quatro) horas  por dia, inclus ive aos  s ábados , domingos  e feriados ;

3.4.4.9. O s  relatórios  de gerenciamento deverão permitir a  vis ualização do his tórico de todas  as  
corridas  realizadas  em tempo real, no mes mo s is tema, e contar no mínimo com os  s eguintes  perfis :

a) S ervidor habilitado: aces s o ao relatório e his tórico das  corridas  por ele s olicitadas ;

b) F is cal do contrato: aces s o completo aos  relatórios  de utilização de serviços  de trans porte de 
pas s ageiros  de todos  os  s ervidores  habilitados  cadas trados  no s is tema.

3.4.4.10. E xportação dos  dados  dos  relatórios  para arquivos  nos  formatos  .csv, .xlsx, .pdf ou 
compatíveis .

C L Á USUL A  Q UA R T A  - D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A ME NT Á R I A

4.1. As  des pes as  decorrentes  da contratação, objeto do pres ente contrato, correrão à conta de 
recurs os  es pecíficos  cons ignados  no O rçamento vigente, a s aber: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

C L Á USUL A  Q UI NT A  - DO  PR A Z O  DE  V I G Ê NC I A  

5.1. O  prazo de vigência da Ata de R egis tro de P reços  s erá de 12 (doze) mes es  contados  a partir da 
publicação da respectiva Ata.

5.2. D entro do prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar da data de recebimento da notificação, a 
L icitante vencedora deverá ass inar o C ontrato, sob pena de decair o s eu direito, podendo ainda, 
s ujeitar-s e as  penalidades  es tabelecidas  na cláus ula s étima des te C ontrato.

C L Á USUL A  SE X T A  - DA  R E SPO NSA B I L I DA D E  DA S P A R T E S

6.1. C O MPE T E  A  C O NT R A T A NT E

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na forma prevista no art. 67 da Lei 
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n.º 8.666/93;

b) Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

c) Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo sua 
correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de penalidades do contrato, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE;

d) Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA após o cumprimento das formalidades contratuais 
e legais.

6.2. C O MPE T E  A  C O NT R A T A D A :

a) Responsabiliza-se pela execução fiel do contrato de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 
pertinentes ao certame, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

b) Designar um preposto, aceito pela administração, para representa-la na execução do contrato, 
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado;

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, civil, penal, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

e) Manter, durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei n.º 8.666/93.

f) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo 
pagamento de pedágios.

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto da licitação que se 
fizerem necessárias até 25% do valor da adjudicação, conforme estabelecido no art. 65, parágrafo 1º da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações.

h) Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, SEM PRÉVIA e expressa anuência do 
SAAE;

j) Observar rigorosamente, as legislações pertinentes, sendo estas municipais, estaduais e federais;

k) Fornecer o serviço cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas, dentro do prazo 
proposto.

C L Á USUL A  SÉ T I MA  - DA S  SA NÇ Õ E S A D MI NI ST R A T I V A S

7.1. A  C ontratada deverá obs ervar rigoros amente as  condições  es tabelecidas  para o fornecimento do 
objeto deste edital, s ujeitando-s e as  penalidades  cons tantes  no artigo 7º da L ei nº. 10.520/2002 e nos  
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artigos  86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e s uas  alterações , a saber:

7.1.1. A dvertência - nos casos de:

a) pequenos  des cumprimentos  do T ermo de R eferência, que não gerem prejuízo para o 
C O NT R AT ANT E .

7.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atras o injustificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço até 30 
(trinta) dias : 0,3%  (três  décimos  por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) por atras o injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
s uperior a 30 (trinta) dias : 15%  (quinz e por cento) s obre o valor global contratado, com pos s ibilidade 
de cancelamento da Nota de E mpenho ou res cis ão contratual;

c) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: 15%  (quinze por cento) s obre o valor global da propos ta;

d) recus a do adjudicatário em as s inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
dentro de 05 (cinco) dias  corridos  contados  da data da convocação: 15%  (quinze por cento) s obre o 
valor g lobal da propos ta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço: 
15%  (quinze por cento) s obre o valor total da propos ta ou s obre a parcela não executada, 
res pectivamente.

7.1.3. Suspensão temporár ia de participação em licitação e impedimento de licitar  e contratar  com o SA A E -
A R A C R UZ -E S :

a) por atras o injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço, 
s uperior a 31 (trinta e um) dias : até 03 (três ) mes es , no cas o de res cis ão contratual;

b) por des is tência da propos ta, após  s er declarado vencedor, s em motivo jus to decorrente de fato 
s uperveniente e aceito pelo P regoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recus a do adjudicatário em as s inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de 
S erviço, dentro de até 05 (cinco) dias  corridos  da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injus tificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento/O rdem de S erviço: 
até 02 (dois ) anos .

7.1.4. D eclaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a A D MI NI T R A Ç Ã O  PÚB L I C A  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que poderá ser  concedida sempre que o licitante ressarcir  a 
A dministração pelos prejuízos resultantes.

7.2. As  multas  previs tas  no s ubitem 7.1.2 s erão des contadas , de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas  judicialmente, s e for o cas o.

7.3. As  s anções  previs tas  nos  s ubitens  7.1.1, 7.1.3 e 7.1.4, poderão ser aplicadas  juntamente com a 
do subitem 7.1.2, facultada a defes a prévia do licitante no res pectivo proces s o, no prazo de 05 (cinco) 
dias  úteis .

7.4. A  s us pens ão do direito de licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida.
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7.5. A  declaração de inidoneidade para lic itar e contratar com a AD MINIS T R AÇ ÃO  P ÚB L IC A s erá 
declarada em função da naturez a e gravidade da falta cometida.

7.6. A s anção previs ta no s ubitem 7.1.4 é da competência da autoridade res pons ável pela 
homologação da licitação, facultada a defes a do licitante no res pectivo process o, no prazo de 10 (dez ) 
dias  da abertura de vis ta, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de s ua aplicação 
ou antes , se devidamente jus tificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

C L Á USUL A  O I T A V A  - DA  R E SC I SÃ O

8.1. Havendo interes s e público, o contrato poderá s er rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação judicial, não importando com is s o, no pagamento de qualquer indenização à C ontratada, 
s alvo os  cas os  previs tos  no § 2º do art. 79 da L ei 8.666/93.

a) C ons tituem motivos  para a res cis ão às  s ituações  referidas  nos  artigos  77 e 78 da L ei F ederal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e s uas  alterações .

C L Á USUL A  NO NA  - D O S A D I T A ME NT O S 

9.1. O  pres ente contrato poderá s er aditado, es tritamente, nos  termos previs tos  na L ei no 8.666/93, 
após  manifes tação formal da D iretoria G eral do S AAE , s empre através  de T ermos  Aditivos  numerados  
em ordem cres cente.

a) O  S AAE  de Aracruz  s e res erva o direito de acres centar ou suprimir o objeto da pres ente licitação, 
até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) de acordo com o parágrafo 1º do art. 65, da L ei 8.666/93.

9.2. O  reajus te s erá adotado, obrigatoriamente, como forma de compens ação dos  efeitos  das  
variações  inflacionárias , des de que decorrido 12 (doze) mes es , a contar da data limite para 
apres entação da proposta ou da data do último reajus tamento, de acordo com a L ei 10.192/2001.

9.2.1. O  reajus te do preço contratado levará em cons ideração o Índice IP C -A, ou outro índice que vier 
a s ubs tituí-lo.

9.2.2. C ompete à C ontratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucios o de cada reajus te a s er 
aprovado pelo C ontratante, juntando-se a res pectiva dis criminação dos  s erviços  e memorial de cálculo 
do reajus te, e demais  documentos  comprobatórios  do reajus te pleiteado.

9.2.3. O  reajus te s erá efetuado por meio de s imples  apos tilamento, nos  termos  do art. 65, § 8º, da L ei 
8.666/93, dis pensada a anális e prévia pela As s es s oria J urídica do S AAE . 

9.3. A  criação, alteração ou extinção de quais quer tributos , quando ocorridas  após  a data de 
apres entação da propos ta definitiva e des de que acarretem comprovada repercuss ão no equilíbrio 
econômico-financeiro des te contrato, implicarão a revisão de preços  para mais  ou para menos , 
adotando-s e como índice de correção a alíquota previs ta na lei res pectiva.

9.4. As  revis ões  e reajus tes  a que o contratado fizer jus  mas  que não forem requeridas  formalmente 
durante a vigência des te C ontrato s erão cons ideradas  renunciadas  com a as s inatura da prorrogação 
contratual com bas e no art. 57, II, "d", da L ei 8.666/93, ou com o encerramento do C ontrato.  

9.5. No cas o de prorrogação des te C ontrato s em express a ress alva no res pectivo T ermo Aditivo do 
direito da C ontratada ao recebimento da importância devida à título de reajus te ou revis ão, em 
qualquer de s uas  hipótes es , relativa a período anterior a s ua as s inatura, caracteriz ará renúncia 
irretratável a es s e direito.

C L Á USUL A  D É C I MA  - D O  A C O MPA NH A ME NT O  E  D A  F I SC A L I Z A Ç Ã O

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 39 of 50



         Data: 09/10/2023  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
10.1. A fiscalização da entrega do objeto será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, de 
forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições estabelecidas.

10.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a quantidade, 
qualidade e aceitabilidade dos produtos ofertados.

C L Á USUL A  D É C I MA  PR I ME I R A  - DA  R E T I R A D A  D A  O R D E M D E  F O R NE C I ME NT O

11.1. S erá convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a  contar 
da data de recebimento da notificação, retirar a O rdem de F ornecimento, s ob pena de decair o s eu 
direito, podendo, ainda, s ujeitar-s e às  penalidades  es tabelecidas  na legis lação em vigor.

C L Á USUL A  D É C I MA  SE G UNDA  - D I SPO SI Ç Õ E S  G E R A I S

12.1. F az em parte integrante des te C ontrato o edital e seus  anexos  bem como a Ata de regis tro de 
P reços , contemplando-o para todos  os  fins  de direito, independente de s ua trans crição, obrigando-s e 
as  partes  em todos  os  seus  termos .

C L Á USUL A  D É C I MA  T E R C E I R A  - D O  F O R O

13.1. F ica eleito o foro de Aracruz , para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente des te ins trumento, renunciando-se expres s amente a qualquer outro, por mais  
privilegiado que seja.

E , por es tarem jus tos  e contratados , as s inam o pres ente em duas  vias  de igual teor e forma, para igual 
dis tribuição, para que produza s eus  efeitos  legais .

Aracruz-E S , ____ de __________ de xxx

X X X X X X - C O NT R AT ANT E                        X X X X X X X X X X X X  - C O NT R AT AD A

T E S T E MUNHAS :

1)_________________________
C P F :

2)_________________________
C P F :
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

TR-SAAE-080-2023

1.  INTRODUÇÃO

1.1. O presente termo de referência visa definir o conjunto de elementos e condições que irão nortear o 
processo licitatório para contratação de serviços de intermediação e agenciamento de transporte de 
passageiros por demanda, via aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e também via 
plataforma WEB, com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
hospedagem, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, através do sistema de registro de preço, conforme especificações, descrições 
e quantitativos estabelecidos neste termo de referência e será regido pelos termos da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e pelas 
demais condições estabelecidas neste termo de referência.

2. OBJETO

2.1. Contratação de serviços de intermediação e agenciamento de transporte de passageiros por demanda, via 
aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e também via plataforma WEB, com apoio operacional 
e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e hospedagem, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, para transporte de servidores do SAAE de Aracruz, em 
conformidade com as especificações constantes no ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.1 A solicitação da contratação decorre da necessidade de disponibilizar transporte para o deslocamento 
dos servidores exclusivamente em serviços para a execução das atividades administrativas e operacionais 
desta Autarquia;

3.1.2 Considerando o quadro reduzido de motoristas lotados no Setor de Transportes e a previsão de 
aposentadorias e término de contrato de trabalho, a contratação se faz necessária principalmente para 
atender as demandas dos Setores de Produção e Operação de Água e Divisão de Gestão do Sistema de 
Esgoto que necessitam transportar os operadores de ETAE para as localidades de abrangência do SAAE 
de Aracruz;

3.1.3 A pretensa contratação deverá atender ainda, o transporte dos demais servidores desta Autarquia, 
exclusivamente em serviços, à demanda de atividades na Grande Vitória e demais municípios dentro do 
estado do Espírito Santo.

3.2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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3.2.1 O critério de julgamento adotado é o do MENOR PREÇO. 

3.3 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.3.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata a Lei n.º 10.520/02, 
por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações 
usuais do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

3.3.2 A sugestão da modalidade é o pregão com a adoção do sistema de registro de preços, torna-se uma 
maneira viável para administração, em virtude de ser conveniente para o desempenho de suas 
atribuições, considerando estrategicamente:

a) A solicitação da contratação ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir o serviço 
registrado;

b) O orçamento é disponibilizado apenas no momento da contratação;

c) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preço registrado;

d) Atendimento de demandas imprevisíveis;

e) Eficiência no uso dos recursos público.

3.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.4.1 A documentação relativa à qualificação técnica solicitada neste processo não possui características de 
restringir a competição entre os fornecedores e sim salvaguardar o interesse público de ocorrências 
dessa natureza, que a lei admite que se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu 
responsável técnico, para efeitos habilitatórios.  Destarte, para dar cumprimento à tal preceito, em prol 
do interesse público, deve a entidade licitante salvaguardar-se de que o futuro contratado detém aptidão 
suficiente para bem desempenhar o objeto colimado. A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a 
aptidão técnica do licitante conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno 
conhecimento para a execução do contrato, caso sagre vencedor.

4 DAS ESPECIFICAÇÕES

4.1 Prestação de serviços de intermediação e agenciamento de transporte de passageiros por demanda, via 
aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e também via plataforma WEB, com apoio operacional e 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme especificações e quantidades abaixo 
discriminadas:

4.2 O transporte de passageiros será realizado no município de Aracruz/ES, Grande Vitória e demais municípios 
dentro do estado do Espírito Santo, que se fizerem necessários.

4.3 Os conceitos de "usuário", "servidor habilitado" e "fiscal do contrato" são os seguintes:

4.3.1 Usuário - servidor que irá usufruir do serviço;
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4.3.2 Servidor habilitado - servidor que intermediará o serviço para os usuários;

4.3.3 Fiscal do contrato - servidor responsável pelo monitoramento, avaliação e pagamento do serviço 
contratado.

4.4 O sistema da CONTRATADA deverá dispor no mínimo as seguintes funcionalidades:

4.4.1 Prévia identificação e cadastro dos servidores habilitados para a solicitação dos serviços por meio de login 
e senha, que serão indicados pelo fiscal da CONTRATANTE;

4.4.2 O fiscal da CONTRATANTE deverá ter liberdade para gerenciar os servidores habilitados cadastrados, 
podendo inclui-los ou exclui-los a qualquer momento pelo sistema;

4.4.3 Registro de avaliação do serviço prestado que servirá, em hipótese de avaliação negativa do motorista 
cuja atuação, permanência, desempenho ou comportamento sejam julgados incompatíveis pela 
CONTRATANTE, como filtro para exclusão deste profissional no atendimento dos usuários da 
CONTRATANTE;

4.4.4 A solicitação de serviço de transporte de passageiros será realizada através de aplicativo

para smartphone ou através de plataforma WEB acessível por meio de dispositivos eletrônicos 
(computador, notebook, tablet, entre outros);

Obs.: Em caso de indisponibilidade de acesso ao sistema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um número 
de telefone pelo qual o servidor habilitado poderá realizar sua solicitação.

4.4.5 Os dados das corridas deverão ser disponibilizados online para consulta pelo CONTRATANTE, por meio de 
sistema WEB que armazenará os relatórios e o painel de gestão para conferência de utilização pelo fiscal 
do contrato.

4.4.6 A plataforma WEB deverá disponibilizar relatório contendo, no mínimo, os seguintes dados sobre a 
corrida:

4.4.6.1 Identificação do veículo disponibilizado pela CONTRATADA;

4.4.6.2 Identificação da placa do veículo;

4.4.6.3 Identificação do motorista;

4.4.6.4 Endereço de origem;

4.4.6.5 Endereço de destino;

4.4.6.6 Quilometragem total percorrida;

4.4.6.7 Data da corrida;

4.4.6.8 Horário de início da corrida;

4.4.6.9 Horário de término da corrida;
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4.4.6.10  Identificação da CONTRATANTE;

4.4.6.11  Identificação do usuário;

4.4.6.12  Motivo da corrida (justificativa).

4.4.7 O aplicativo para smartphone/plataforma WEB deverá disponibilizar os seguintes campos de 
preenchimento obrigatório pelo servidor habilitado:

4.4.7.1 Origem: campo com o mínimo de 80 (oitenta) caracteres;

4.4.7.2 Destino: campo com o mínimo de 80 (oitenta) caracteres;

4.4.7.3 Motivo da corrida (Justificativa): campo com o mínimo de 200 (duzentos) caracteres;

4.4.7.4 Caso os campos referentes aos itens origem, destino e motivo da corrida não sejam preenchidos pelo 
servidor habilitado, a corrida não poderá ser aceita pela CONTRATADA;

4.4.8 Os relatórios gerenciais fornecidos no sistema da CONTRATADA deverão estar disponíveis 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados;

4.4.9 Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização do histórico de todas as corridas 
realizadas em tempo real, no mesmo sistema, e contar no mínimo com os seguintes perfis:

4.4.9.1 Servidor habilitado: acesso ao relatório e histórico das corridas por ele solicitadas;

4.4.9.2 Fiscal do contrato: acesso completo aos relatórios de utilização de serviços de transporte de passageiros 
de todos os servidores habilitados cadastrados no sistema.

4.4.10 Exportação dos dados dos relatórios para arquivos nos formatos .csv, .xlsx, .pdf ou compatíveis.

5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Na licitação a ser realizada para registro de preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o quantitativo 
do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou anual, sendo 
a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou contratação do serviço.

5.2 As despesas decorrentes das futuras e eventuais prestações de serviço desta licitação correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento do SAAE Aracruz, pelo prazo de 12 meses validade da ata de registro de 
preços, e será a cargo do órgão gerenciador, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específica 
constarão da respectiva nota de empenho.

6 DO PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO

6.1 A licitante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados após a assinatura do contrato, para 
implantação e início da execução do serviço contratado de intermediação e agenciamento de transporte de 
passageiros por demanda, via aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e também via plataforma 
WEB, com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e hospedagem, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, para transporte de servidores do 

Rua José dos Santos Lopes, nº 45 - Bairro De Carli - Aracruz-ES - Cep: 29.194-017 Page 44 of 50



         Data: 09/10/2023  08:00

Estado do Espirito Santo

SAAE DE ARACRUZ
        

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  E-mail: licitacao@saaeara.com.br

  CNPJ: 27.108.141.0001-89   

Edital
SAAE de Aracruz.

6.2 Os serviços deverão ser prestados diariamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados.

6.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE número de telefone da central de atendimento 24 
(vinte e quatro) horas, que também servirá de contato em situações de emergência.

6.4 Os veículos cadastrados no sistema de agenciamento da CONTRATADA devem obedecer fielmente à 
legislação pertinente, em especial o CTB - Código de Trânsito Brasileiro, as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação municipal para a prestação de serviços de 
transporte de passageiros, no que couber.

6.5 Os serviços serão prestados mediante solicitação da CONTRATANTE, efetuados por:

6.5.1 Plataforma WEB disponibilizada pela CONTRATADA;

6.5.2 Mobile - Smartphone - no mínimo, para os sistemas operacionais Android e iOS;

6.5.3 Telefonema à central de atendimento da CONTRATADA.

6.6 As solicitações/chamadas poderão utilizar os seguintes critérios:

6.6.1 Solicitação imediata (o atendimento deverá ocorrer, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos;

Nota: A solicitação imediata poderá ser cancelada sem qualquer ônus para a CONTRATANTE se o tempo de 
atendimento da solicitação for superior a 20 (vinte) minutos.

6.6.2 Agendamento prévio (com data e horário do transporte, com até 01 (um) dia de antecedência.

6.7 A cobrança da corrida deverá ser iniciada somente no momento do embarque do usuário, encerrando-se a 
apuração do valor a ser cobrado no momento da chegada ao destino final.

6.8 No final de cada atendimento/corrida, o fiscal do contrato deverá receber um e-mail através do endereço 
transporte@saaeara.com.br <mailto:transporte@saaeara.com.br> contendo todo o histórico da corrida, 
como endereço de partida e destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação do carro e 
do motorista e seu valor.

6.9 Os serviços serão medidos mensalmente, com base nos valores constantes do sistema de faturamento 
eletrônico devidamente atestado pelo fiscal da CONTRATANTE, através de login e senha, para 
acompanhamento e fiscalização dos atendimentos/corridas realizadas.

6.10 Mensalmente a CONTRATADA deverá entregar o relatório dos serviços prestados o qual deverá ser validado 
pela CONTRATANTE, antes da emissão da nota fiscal.

6.11 Os veículos cadastrados no sistema de agenciamento da CONTRATADA devem ter obrigatoriamente no 
mínimo as seguintes características:

6.11.1 Ter até 10 (dez) anos de fabricação;

6.11.2 Ter 04 (quatro) portas, 02 (duas) de cada lado, com capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros, 
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incluindo o motorista;

6.11.3 Ter ar-condicionado;

6.11.4 Ter características originais de fábrica, satisfazendo as exigências do CTB - Código de Trânsito Brasileiro e 
da legislação pertinente, observando os aspectos de segurança e conforto;

6.11.5 Ter equipamentos de segurança obrigatórios pela legislação nacional e com a documentação prevista em 
lei;

6.11.6 Estar em perfeito estado de segurança, conservação e higienização, sendo conduzidos por motoristas 
legalmente habilitados para a respectiva categoria;

6.11.7 Os veículos deverão possuir seguro acidente por passageiro - APP:

6.11.7.1  Indenização por morte por pessoa - R$ 20.000,00;

6.11.7.2  Indenização por invalidez por pessoa - R$ 20.000,00.

7 DO FORNECIMENTO

7.1 O quantitativo estimado no ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS constitui mera previsão 
dimensionada, não estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à 
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou indenização em caso de utilização não 
integral.

8 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será feita pelo CONTRATANTE, através de seus representantes, de 
forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições estabelecidas;

8.2 A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicações, bem como a quantidade, qualidade 
e aceitabilidade dos serviços.

9 DA AMOSTRA

9.1 A amostra, relativa exclusivamente ao aplicativo smartphone/plataforma WEB previsto no item 4.4.7, 
deverá ser apresentada apenas pela licitante classificada em primeiro lugar e deverá atender às 
especificações deste termo de referência, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia da realização 
do certame, no horário das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min no Setor de Transportes, 
situado na Rua José dos Santos Lopes, n.º 45, Bairro De Carli - Aracruz/ES - CEP: 29.194-017, para avaliação 
quanto à compatibilidade com as especificações constantes nos itens 4.4.7.1, 4.4.7.2 e 4.4.7.3 do termo de 
referência;

9.2 Não serão aceitas amostras apresentadas fora do prazo de 05 (cinco) dias úteis, hipótese em que a empresa 
será desclassificada e deverá ser convocada à próxima colocada, seguindo os mesmos critérios adotados 
para a empresa anterior;

9.3 O SAAE de Aracruz terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da apresentação da amostra 
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pela licitante classificada, para realizar os exames necessários para aceitação, de modo a comprovar o 
atendimento das especificações estabelecidas no termo de referência;

9.3.1 Caso a amostra seja reprovada, a proposta de preços será desclassificada e será convocada a autora da 
segunda melhor proposta para apresentar seu aplicativo de amostra, estando sujeita às mesmas 
condições daquela, e assim sucessivamente;

9.4 A adjudicação somente ocorrerá após a análise da amostra;

9.5 Os licitantes interessados poderão acompanhar as conclusões da análise das amostras, devendo informar o 
interesse na própria sessão da licitação.

10 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1 Responsabiliza-se pela execução fiel do contrato de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
legais pertinentes ao certame, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10.1.2 Designar um preposto, aceito pela administração, para representa-la na execução do contrato, 
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências;

10.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;

10.1.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, civil, penal, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

10.1.5 Manter, durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, conforme 
dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei n.º 8.666/93.

10.1.6 Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo 
pagamento de pedágios.

10.1.7 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto da licitação que se 
fizerem necessárias até 25% do valor da adjudicação, conforme estabelecido no art. 65, parágrafo 1º da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

10.1.8 Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias;

10.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, SEM PRÉVIA e expressa anuência do 
SAAE;

10.1.10  Observar rigorosamente, as legislações pertinentes, sendo estas municipais, estaduais e federais;

10.1.11 Fornecer o serviço cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas, dentro do prazo 
proposto.
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11 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado na forma prevista no art. 67 da 
Lei n.º 8.666/93;

11.1.2 Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação 
dos serviços prestados pela CONTRATADA;

11.1.3 Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo sua 
correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de penalidades do contrato, 
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE;

11.1.4 Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA após o cumprimento das formalidades 
contratuais e legais.

12 DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, através de crédito em 
conta corrente, mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente devidamente 
discriminada e atestada por servidor do SAAE designado para esta finalidade.

12.1.1 Deverão ser indicados pela CONTRATADA os dados bancários discriminando na nota fiscal ou documento 
equivalente o banco, agência e conta corrente.

a) Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
24 da Lei n.º 8.666/93 serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, 
conforme § 3º do art. 5º da mesma Lei;

b) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo

de referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos decorrentes;

c) As notas fiscais ou documentos equivalentes que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções;

d) O valor correspondente as notas fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, sofrerão a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, 
limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

13 DA PROPOSTA DE PREÇO

13.1 Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, redigida com clareza, sem 
emendas ou rasuras, em língua portuguesa, datada e assinada por seu representante legal com o seguinte 
conteúdo de apresentação obrigatória:

I. Validade da proposta - 90 (noventa) dias;

II. Apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo preferencial o ANEXO I - FORMULÁRIO 
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DE COTAÇÃO DE PREÇOS;

III. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula;

IV. Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários 
ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;

V. As PROPONENTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
SAAE, em nenhum caso será, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado 
deste processo.

14 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1  Documentos exigidos no art. 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, referente à 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica.

15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de aptidão da empresa licitante para execução de serviços 
compatíveis com objeto desta licitação em características, que permitam o ajuizamento da capacidade de 
atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

16. DO REAJUSTE/REVISÃO DE PREÇOS 

16.1. . Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12(doze) meses.

16.1.1. Ocorrendo o reajuste, será aplicado o índice IPC-A.

16.2. A revisão dos preços dar-se-á na ocorrência das hipóteses do art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

16 DO CONTRATO

16.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de validade da ATA de Registro de 
Preços, será firmado o termo de contrato.

16.2 O fornecedor registrado terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir da data de sua 
convocação para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste termo de referência.

16.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor registrado e aceita pela administração.

16.4 A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
sujeitará, ainda, o fornecedor às penalidades estabelecidas na legislação em vigor.

16.5 Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do termo de contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, justificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro fornecedor, desde que respeitada a ordem de classificação.

16.6 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições de 
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habilitação.

16.7 Será permitida assinatura do contrato de forma digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil).

17 VIGÊNCIA DA ATA

17.1 O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO terá início 01 (um) dia após a data de sua publicação, o 
qual terá duração de 12 (doze) meses.

17.2 Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, a licitante 
vencedora deverá assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito, podendo ainda, sujeitarem-se as 
penalidades estabelecidas nas cláusulas contratuais.

18 DAS PENALIDADES

18.1 O não cumprimento das condições estipuladas neste termo de referência, no Edital de licitação e no 
contrato a ser firmado entre o proponente e o SAAE de Aracruz/ES (administração pública) implica na 
adoção das medidas e penalidades prevista em Lei.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz não é contribuinte de ICMS;

19.2 As PROPONENTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase deste processo.

19.3 Responsavel pela Elaboração TR:Ivo Pereira da Silva Filho,Setor de Transportes.
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